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EDITAL Nº 336, DE 29 DE MAIO DE 2024

ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

A PRÓ- REITORA DE GESTÃO COM PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias e considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988,

as Leis Federais nº 8.112, de 11/12/1990; nº 9.784, de 29/01/1999; nº 11.091, de 12/01/2005; nº 12.990, de

09/06/2014; nº 13.325 de 29/07/2016; nº 13.656, de 30/04/2018; nº 13.709, de 14/08/2018; Lei nº

13.872, de 17/09/2019; os Decretos nº 3.298, de 20/12/1999; nº 6.593, de 02/10/2008; nº 8.727,

28/04/2016; nº 9.508, de 24/09/2018 e nº 9.739, de 28/03/2019; a Portaria Interministerial nº 29, de

28/07/2023 do então Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e Ministério da Educação;

Instrução Normativa nº 2, de 27/08/2019 do Ministério da Economia; Portaria nº 10.041 de 19 de agosto de

2021 do Ministério da Economia; a Portaria Normativa nº 23, de 25/07/2023, do Ministério da Gestão e da

Inovação dos Serviços Públicos, Resolução 194/2021/Conselho Universitário, de 11/03/2021, Resolução

212/2021/Conselho Universitário, de 21/10/2021 disponíveis em http://www.unifesp.br/resolucoes e o

instituído no presente Edital de Orientações Gerais, torna pública a abertura das inscrições para o

CONCURSO PÚBLICO para provimento de cargos integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação da Universidade Federal de São Paulo - PCCTAE UNIFESP. A organização,

aplicação e correção das provas deste concurso público ficarão a cargo da Fundação para o Vestibular da

Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" (Fundação VUNESP).

I - DOS CARGOS

1.1. O concurso público se destina ao provimento, mediante nomeação, dos cargos

discriminados no item 1.2. deste Edital, com 95 (noventa e cinco) vagas existentes e as que vierem a existir,

dentro do prazo de sua validade.

1.2. O nome dos cargos, os requisitos exigidos para Posse, o número total de vagas de cada

cargo, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas reservadas para candidatos

autodeclarados negros e o número de vagas reservadas para candidatos com deficiência, a jornada de

trabalho e os vencimentos básicos, são os estabelecidos na tabela que segue:

CARGO REQUISITOS
CIDADE

LOTAÇÃO

Nº

TOTAL

DE

VAGAS

Nº DE VAGAS

AMPLA

CONCORRÊNCIA

Nº DE VAGAS

RESERVADAS PARA

AUTODECLARADOS

NEGROS

Nº DE VAGAS

RESERVADAS

PARA

PESSOAS

COM

DEFICIÊNCIA

Administrador

ESCOLARIDADE: Curso

Superior em

Administração

HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL:Decreto

nº 61.934 de 22 de

dezembro de 1967

dispõe sobre a

regulamentação de

exercício da profissão

de Administrador,de

acordo com a Lei nº

4.769, de 09 de

setembro de 1965.

Registro no Conselho

competente

São Paulo

(3) São

José dos

Campos

(1)

4 3 1 -



Analista de

Tecnologia da

Informação

ESCOLARIDADE: Curso

Superior em Ciência da

Computação, Sistemas

de Informação,

Engenharia da

Computação com

ênfase em Computação,

ou outro Curso Superior

de

Bacharelado/Tecnólogo

na área de Tecnologia

da Informação.

São Paulo 1 1 - -

Assistente

Social

ESCOLARIDADE: Curso

superior em Serviço

Social HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL: Lei nº

8.662, de 07 de junho

de 1993 - Dispõe sobre

a profissão de

Assistente Social.

Registro no Conselho

competente.

São Paulo 1 1 - -

Auditor

ESCOLARIDADE: Curso

Superior em

Administração,

Economia, Direito ou

Ciências Contábeis.

São Paulo 1 1 - -

Bibliotecário -

Documentalista

ESCOLARIDADE: Curso

Superior em

Biblioteconomia ou

Ciência da Informação

Osasco 1 1 - -

Biólogo

ESCOLARIDADE: Curso

superior completo em

Biologia

São Paulo 3 2 1 -

Biomédico

ESCOLARIDADE: Curso

superior em

Biomedicina

HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL: Decreto

nº 88.438, de

28/06/1983 Dispõe

sobre a regulamentação

do exercício da

profissão de Biomédico

de acordo com a Lei nº

6.684, de 03/09/1979 e

de conformidade com a

alteração estabelecida

pela Lei nº 7.707, de 30

de agosto de 1982.

São Paulo 8 5 2 1

Engenheiro -

Área

Engenharia

Ambiental

ESCOLARIDADE: Curso

superior na área

HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL: Lei nº

5.194, de 24 de

dezembro de 1966

Regula o exercício das

profissões de

Engenheiro e

Engenheiro Agrônomo.

Lei nº 8.195, de 26 de

junho de 1991 - Altera a

Lei nº 5.194/66.O

Decreto nº 241/67,

incluiu entre as

profissões cujo exercício

é regulado pela lei nº

5.194/66, a profissão de

Engenheiro de

Operação. Registro do

Conselho competente

São Paulo 1 1 - -



Engenheiro -

Área

Engenharia

Civil

ESCOLARIDADE: Curso

superior na área

HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL: Lei nº

5.194, de 24 de

dezembro de 1966

Regula o exercício das

profissões de

Engenheiro e

Engenheiro Agrônomo.

Lei nº 8.195, de 26 de

junho de 1991 - Altera a

Lei nº 5.194/66. O

Decreto nº 241/67,

incluiu entre as

profissões cujo exercício

é regulado pela lei nº

5.194/66, a profissão de

Engenheiro de

Operação. Registro do

Conselho competente.

Santos (1)

São Paulo

(2)

3 2 1 -

Engenheiro -

Área

Engenharia

Elétrica

ESCOLARIDADE: Curso

superior na área

HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL: Lei nº

5.194, de 24 de

dezembro de 1966 -

Regula o exercício das

profissões de

Engenheiro e

Engenheiro Agrônomo

Lei nº 8.195, de 26 de

junho de 1991 - Altera a

Lei nº 5.194/66. O

Decreto nº 241/67,

incluiu entre as

profissões cujo exercício

é regulado pela lei nº

5.194/66, a profissão de

Engenheiro de

Operação. Registro do

Conselho competente.

Santos (1)

São

Paulo(3)

Diadema

(1)

5 3 1 1

Engenheiro de

Segurança do

Trabalho

ESCOLARIDADE: Curso

Superior em Engenharia

com especialização em

Segurança do Trabalho

HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL: Lei nº

7.410, de 27 de

novembro de 1985 -

Dispõe sobre a

especialização de

Engenheiros e

Arquitetos em

Engenharia de

Segurança do Trabalho,

a profissão de Técnico

de Segurança do

Trabalho. Decreto nº

92.530, de 09 de abril

de 1986 - Regulamenta

a Lei nº 7.410/85.

Registro no Conselho

competente.

São Paulo

(1)
1 1 - -



Farmacêutico

/Habilitação -

Farmacêutico

ESCOLARIDADE: Curso

superior em Farmácia

HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL: Lei nº

3.820, de 11 de

novembro de 1960 -

Cria o Conselho Federal

e os Conselhos

regionais de Farmácia, e

dá outras providências. -

Decreto nº 85.878, de

09 de abril de 1981 -

Regulamenta a Lei nº

3.820/60. *Alterações:

Lei nº 9.120/95; lei nº

4.817 e Lei nº 5.724/71

Registro no Conselho

competente.

Diadema

(1) São

Paulo (1)

São José

dos

Campos

(1)

3 2 1 -

Farmacêutico/

Bioquímico -

Farmacêutico

ESCOLARIDADE: Curso

superior em Farmácia

HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL: Lei nº

3.820, de 11 de

novembro de 1960 -

Cria o Conselho Federal

e os Conselhos

regionais de Farmácia, e

dá outras providências. -

Decreto nº 85.878, de

09 de abril de 1981 -

Regulamenta a Lei nº

3.820/60. *Alterações:

Lei nº 9.120/95; lei nº

4.817 e Lei nº 5.724/71.

Registro no Conselho

competente."

São Paulo 1 1 - -

Físico - Física

Médica

ESCOLARIDADE: Curso

superior completo na

área HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL:

Especialização em física

médica e radioterapia e

título da CNEN na área

de radioterapia

São Paulo 1 1 - -

Fisioterapeuta

ESCOLARIDADE: Curso

superior em Fisioterapia

HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL: Registro

no Conselho

competente. Decreto-

Lei nº 938, de 13 de

outubro de 1969, prevê

a profissão de

Fisioterapeuta.

São Paulo 3 2 1 -

Nutricionista

ESCOLARIDADE: Curso

Superior em Nutrição

HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL: Registro

no Conselho

competente. Lei nº

8.234, de 17 de

setembro de 1991

regulamenta a profissão

de Nutricionista.

São Paulo 2 2 - -

Odontólogo -

Antropologia

Forense

ESCOLARIDADE:

Graduação em

Odontologia e Título de

Especialista em

Antropologia Forense

reconhecido pelo MEC.

HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL Registro

no Conselho Regional

de Odontologia.

São Paulo 1 1 - -



Técnico de

Laboratório -

Análises

Clínicas

ESCOLARIDADE: Ensino

Médio Profissionalizante

em Análises Clínicas; ou

Ensino Médio completo

mais curso Técnico em

Análises Clínicas.

HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL: Registro

no órgão competente

quando couber

São Paulo 2

definido por

sorteio,

conforme item

1.2.1.

definido por sorteio,

conforme item 1.2.1.

definido por

sorteio,

conforme

item 1.2.1.

Técnico de

Laboratório -

Bioquímica

ESCOLARIDADE: Médio

Profissionalizante ou

Médio Completo + Curso

Técnico na área,

São Paulo 3 2 1

definido por

sorteio,

conforme

item 1.2.1.

Técnico de

Laboratório -

Eletrônica ou

Sistemas

Embarcados

ESCOLARIDADE: Médio

Profissionalizante ou

Médio Completo e

Curso Técnico em

eletrônica com ênfase

em sistemas

embarcados

São José

dos

Campos

1

definido por

sorteio,

conforme item

1.2.1.

definido por sorteio,

conforme item 1.2.1.

definido por

sorteio,

conforme

item 1.2.1.

Técnico de

Laboratório -

Farmacologia

ESCOLARIDADE: Médio

Profissionalizante ou

Médio Completo + Curso

Técnico na área

São Paulo 1

definido por

sorteio,

conforme item

1.2.1..

definido por sorteio,

conforme item 1.2.1.

definido por

sorteio,

conforme

item 1.2.1.

Técnico de

Laboratório -

Hemoterapia

ESCOLARIDADE:

Certificado de

conclusão de curso de

Ensino Médio

Profissionalizante ou

Ensino Médio Completo

mais Curso Técnico na

área do concurso

(técnico de laboratório)

ou experiência mínima

de 12 meses em Serviço

de hemoterapia.

São Paulo 2

definido por

sorteio,

conforme item

1.2.1..

definido por sorteio,

conforme item 1.2.1.

definido por

sorteio,

conforme

item 1.2.1.

Técnico de

Laboratório -

Histopatologia

ESCOLARIDADE: Médio

Profissionalizante ou

Médio Completo + Curso

Técnico na área

São Paulo 1

definido por

sorteio,

conforme item

1.2.1.

definido por sorteio,

conforme item 1.2.1.

definido por

sorteio,

conforme

item 1.2.1.

Técnico de

Laboratório -

Microscopia

Eletrônica

ESCOLARIDADE: Médio

Profissionalizante ou

Médio Completo + Curso

Técnico

São Paulo 1

. definido por

sorteio,

conforme item

1.2.1.

. definido por

sorteio, conforme

item 1.2.1.

definido por

sorteio,

conforme

item 1.2.1..

Técnico de

Laboratório -

Química

ESCOLARIDADE: Médio

Profissionalizante ou

Médio Completo + Curso

Técnico na área

Diadema 1

definido por

sorteio,

conforme item

1.2.1.

definido por sorteio,

conforme item 1.2.1.

definido por

sorteio,

conforme

item 1.2.1.

Técnico de

Tecnologia da

Informação

ESCOLARIDADE: Ensino

Médio Profissionalizante

em Técnico em

Informática ou Ensino

Médio Completo mais

Curso técnico em

Informática

São Paulo

(5)

Guarulhos

(1) São

José dos

Campos

(2)

8 5 2 1

Técnico em

Contabilidade

ESCOLARIDADE: Médio

Profissionalizante ou

Médio Completo + Curso

Técnico na área

HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL: Registro

no Conselho

competente.

Diadema

(1)

Guarulhos

(2)

Osasco

(2) São

José dos

Campos

(1)

6 4 1 1

Técnico em

Enfermagem

ESCOLARIDADE: Médio

Profissionalizante ou

Médio Completo + Curso

Técnico HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL: Registro

no Conselho

competente -

Resolução COFEN nº

244/2000

São Paulo 22 14 4 4



Técnico em

Farmácia

ESCOLARIDADE: Médio

Profissionalizante ou

Médio Completo + Curso

Técnico HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL: Registro

no Conselho

competente - Decreto

793/93.

Diadema 1 1 - -

Técnico em

Radiologia

ESCOLARIDADE: Médio

Profissionalizante ou

Médio Completo + Curso

Técnico HABILITAÇÃO

PROFISSIONAL: Registro

no Conselho

competente. Lei nº

7.394, de 29 de outubro

de 1985 regula o

exercício da profissão

de Técnico em

Radiologia e dá outras

providências. Decreto nº

92.790, de 17 de junho

de 1986 regulamenta a

Lei nº 7.394/85.

São Paulo 5 3 1 1

Tecnólogo

Formação -

Tecnólogo em

Eletrônica

ESCOLARIDADE: Curso

Superior em Tecnologia

Eletrônica

São José

dos

Campos

1 1 - -

1.2.1 A distribuição das vagas do cargo Técnico de Laboratório - Áreas: Análises Clínicas,

Eletrônica ou Sistemas Embarcados, Farmacologia, Hemoterapia, Histopatologia, Microscopia Eletrônica e

Química destinadas à ampla concorrência, reserva de vagas para os autodeclarados negros e reserva de

vagas para pessoas com deficiência serão definidas em sorteio público a ser realizado em data oportuna a

ser informada após publicação do resultado da prova objetiva, transmitido ao vivo em endereço divulgado

no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), e na página do concurso público no site da

Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP (https://concursos.unifesp.br/).

a) A distribuição das vagas do cargo Técnico de Laboratório - Área: Bioquímica ocorrerá

conforme tabela 1.2, havendo a reserva imediata de uma vaga para os autodeclarados negros. As demais

vagas de reserva serão distribuídas através de sorteio entre os cargos, conforme item 1.2.1.

b) Haverá apenas uma reserva prioritária por cargo/especialidade, para os cargos indicados no

item 1.2.1.

c) A distribuição das vagas reservadas aos(às) Negros(as) e às Pessoas com Deficiência entre os

cargos indicados no item 1.2.1 dar-se-á após o resultado final do concurso, por meio de sorteio, e incidirá,

portanto, apenas nos cargos em que houver candidatos(as) com deficiência e/ou negros(as) aprovados(as).

d) A nomeação dos(as) demais candidatos(as) com deficiência e negros(as), além do número

indicado na Tabela do item 1.2, será realizada proporcional e alternadamente entre os(as) candidatos(as) da

ampla concorrência de acordo com o surgimento de novas vagas.

1.2.1.1. Na hipótese de não haver candidatos autodeclarados negros e candidatos com

deficiência aprovados em número suficiente para ocupar as vagas eventualmente reservadas, as vagas

remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos

aprovados, observada a ordem de classificação.

1.2.1.2. O vídeo do sorteio público mencionado no subitem 1.2.1. deste Capítulo ficará disponível

no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), e na página do concurso público no site da

Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP (https://concursos.unifesp.br/).

1.2.1.3 Os vencimentos têm como base o mês de maio de 2024.

1.2.2 Serão concedidos, na forma da Lei, ao candidato empossado e em exercício no cargo os

seguintes benefícios: Auxílio-Alimentação (no valor de R$ 1.000,00 (mil reais)), Auxílio-Transporte, Auxílio

Indenizatório à Assistência à Saúde, Auxílio Natalidade, Auxílio Pré-Escolar, entre outros. Para a carreira -

Técnico-Administrativo em Educação - Lei 11.091/2005 poderá ser solicitado o Incentivo à Qualificação -

(artigo 12, incisos I e II da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005, Decreto 5.824 de 29 de junho de 2006, Lei

12.772 de 28 de dezembro de 2012).



1.2.3. O candidato que apresentar, no momento da Posse, o diploma de escolaridade exigido

para o cargo com nomenclatura do curso diversa à exigida na tabela do item 1.2. deste Edital, deverá

apresentar também o histórico escolar para comprovar que o curso é compatível com as atribuições do

cargo. Nessas situações, o tipo do curso deverá ser idêntico ao exigido no item 1.2. deste Edital, sendo nível

Médio/Técnico, para os cargos de nível médio, e nível Superior, para os cargos de nível superior. Os casos

omissos serão submetidos para análise da Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas.

1.2.4. A coluna "Número total de vagas dos cargos" do item 1.2. deste Edital representa o

somatório das vagas de ampla concorrência e das vagas reservadas para candidatos com deficiência e

candidatos autodeclarados negros.

1.2.5. A coluna "Número de vagas para ampla concorrência" do item 1.2. deste Edital representa

as vagas destinadas à ampla concorrência, excluindo-se a reserva para candidatos autodeclarados negros

e candidatos com deficiência.

1.2.6. A coluna "Número de vagas reservadas para autodeclarados negros" do item 1.2. deste

Edital representa as vagas reservadas aos candidatos autodeclarados negros, nos termos dos dispositivos

legais mencionados no Capítulo IV - DA INSCRIÇÃO PARA AUTODECLARADOS NEGROS deste Edital.

1.2.7. A coluna "Número de vagas reservadas para pessoas com deficiência" do item 1.2. deste

Edital representa as vagas reservadas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispositivos legais

mencionados no Capítulo V - DA INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA deste Edital.

1.3. Os candidatos serão nomeados para os cargos constantes no item 1.2. deste Edital

obedecendo, rigorosamente, a ordem de classificação do concurso público. Poderá ocorrer

aproveitamento de candidatos remanescentes para quaisquer dos campi da Universidade Federal de São

Paulo - UNIFESP, em que haja disponibilidade de vagas e/ou de acordo com o interesse da administração,

devendo ser observado o disposto nos itens 12.6. e 12.7. e seu subitem do Capítulo XIII - DAS DISPOSIÇÕES

FINAIS deste Edital.

1.4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato se encontram no Anexo I - DAS

ATRIBUIÇÕES deste Edital.

II - DAS INSCRIÇÕES

2.1. A inscrição deverá ser efetuada no período indicado no ANEXO III, exclusivamente pela

internet no site da Fundação Vunesp (www.vunesp.com.br).

2.1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou

fora do prazo estabelecido.

2.1.2. O período de inscrições poderá ser prorrogado, no total ou por cargo.

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá

alegar qualquer espécie de desconhecimento.

2.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a troca do cargo pretendido, após a efetivação da

inscrição.

2.3.1. O candidato deverá observar a data e os períodos previstos para aplicação das provas,

discriminados no item 7.16. do Capítulo VII - DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA.

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo com realização da prova no

mesmo período será considerado ausente naquele em que não comparecer na prova objetiva, sendo

eliminado do concurso público no respectivo cargo.

2.4. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser

efetuado até a data indicada no ANEXO III.

2.4.1. O valor da taxa de inscrição são os estabelecidos na tabela que segue:

Cargos Valor da taxa de inscrição (R$)

Nível Superior R$ 180,00

Nível Médio R$ 120,00



2.4.2. Se, por qualquer razão, o pagamento do valor completa da taxa de inscrição não for

efetuado, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada.

2.4.3. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos

Correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento, Pix ou depósito comum em conta

corrente, condicional ou realizado após o período indicado no ANEXO III, ou por qualquer outro meio que

não os especificados neste Edital.

2.4.3.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação

até a data indicada no ANEXO III para o vencimento do boleto bancário.

2.4.4. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens e seus subitens anteriores

implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo.

2.4.5. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário

gerado até o último dia do período de inscrições.

2.4.5.1. O boleto bancário poderá ser pago até o dia indicado no ANEXO III.

2.4.5.2. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de

inscrição deverá ser paga antecipadamente.

2.4.6. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do

pagamento do boleto referente à taxa.

2.4.6.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação

VUNESP (www.vunesp.com.br), na página do concurso público, durante e após o período das inscrições.

2.4.6.2. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o

Disque VUNESP, para verificar o ocorrido.

2.4.7. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade,

nem isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o

motivo alegado, exceto ao candidato amparado pelo Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008 e Lei

Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018, conforme constante no Capítulo III - DA ISENÇÃO DO VALOR DA

TAXA DE INSCRIÇÃO deste Edital.

2.4.7.1. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro e nem

para outros Concursos Públicos.

2.5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o concurso público não se realizar.

2.6. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na

ficha de inscrição.

2.6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as

condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os

atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.

2.6.2. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado

cadastral, poderá realizar pela internet, acessando no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na

Área do Candidato e/ou entrando em contato com o Disque VUNESP.

2.6.3. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais

realizadas até o 2º (segundo) dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva, devendo ser

observado o item 2.12. e seus subitens deste Capítulo.

2.6.4. O candidato que não atender aos termos dos subitens 2.6.2. e 2.6.3. deste Capítulo deverá

arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão, não devendo ser alegada qualquer

espécie de desconhecimento.

2.7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato,

cabendo à Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP o direito de excluir do concurso público aquele

que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja

constatado posteriormente.



2.8. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no

item 12.2. do Capítulo XII - DO PROVIMENTO DOS CARGOS deste Edital, sendo obrigatória a sua

comprovação quando da posse, sob pena de exclusão do candidato do concurso público.

2.8.1. Não deverá ser enviada à Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP ou à Fundação

VUNESP qualquer cópia de documento de identidade.

2.9. Informações complementares, referentes à inscrição, poderão ser obtidas pelo Disque

VUNESP.

2.10. Para se inscrever, o candidato deverá, durante o período das inscrições:

a) acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) localizar no site o link correlato ao concurso público;

c) ler, na íntegra, o respectivo Edital;

d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição;

e) transmitir os dados da inscrição;

f) imprimir o boleto bancário;

g) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição, de acordo com o item 2.4.1. deste

Capítulo, até a data indicada no ANEXO III.

2.11. O candidato poderá utilizar, para fins de inscrição, o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que

disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em várias cidades do Estado de São Paulo.

Esse programa é completamente gratuito e seu uso é permitido a todo cidadão.

2.11.1. Para utilizar o equipamento, basta realizar o cadastro e apresentar o documento de

identificação nos próprios Postos do Acessa SP.

2.12. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº

11.689/2008 poderá informar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate.

2.12.1. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 2.12 deste Capítulo, deverá comprovar ter

exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a data de término das

inscrições.

2.12.2. Para fins de utilização dessa condição de jurado como critério de desempate, o candidato

- no período de inscrições - deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou

outro documento público emitido pelo Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado.

2.12.3. Para o envio da documentação referida no item 2.12.2. deste Capítulo, o candidato -

durante o período de inscrições - deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP

(www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a "Área

do Candidato", selecionar o link "Envio de Documentos" e realizar o envio do documento por meio digital

(upload);

b1) o documento para envio deverá estar digitalizado, frente e verso (quando necessário), com

tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes extensões: "pdf" ou "png" ou "jpg" ou "jpeg".

2.12.3.1. Não será(rão) avaliado(s) o(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com rasura(s) ou

proveniente(s) de arquivo(s) corrompido(s).

2.12.3.2. O candidato terá o período indicado no ANEXO III para anexar o documento

comprobatório de ter exercido a condição de jurado.

2.12.3.3. Não será(rão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) documento(s) enviado(s) pelos Correios,

por e-mail ou por quaisquer outra(s) forma(s) diferente(s) da especificada nos itens 2.12.3. até 2.12.3.2. deste

Edital e/ou aquele(s) encaminhado(s) fora do prazo estipulado neste Capítulo.



2.12.3.4. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de

jurado ou aquele que a declarar, mas não comprovar essa condição, conforme as instruções deste

Capítulo, não será considerado jurado, para fins de uso no critério de desempate previsto neste Concurso

Público.

2.12.3.4.1. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público e não

será devolvido.

2.12.4. A relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de

candidatos com a condição de jurado tem como data prevista para divulgação conforme indicada no

ANEXO III. Essa relação será publicada, única e oficialmente, no site da Fundação VUNESP

(www.vunesp.com.br), na "Área do Candidato", no link "Editais e Documentos", não podendo ser alegada

qualquer espécie de desconhecimento.

2.12.5. Caso a solicitação relativa à participação com a condição de jurado seja indeferida, o

candidato poderá protocolar recurso contra esse indeferimento no período indicado no ANEXO III, no site

da VUNESP (www.vunesp.com.br), na "Área do Candidato - RECURSOS", seguindo as instruções ali contidas.

2.12.5.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado no item 2.12.5. deste

Edital será responsável pelas consequências advindas de sua omissão.

2.12.6. O resultado do(s) recurso(s) interposto(s) ao indeferimento de solicitação relativa à

participação de candidato com a condição de jurado tem como data prevista para divulgação conforme

indicada no ANEXO III. Essa relação será publicada, única e oficialmente, no site da Fundação VUNESP

(www.vunesp.com.br), na "Área do Candidato", no link "Editais e Documentos", não podendo ser alegada

qualquer espécie de desconhecimento

2.13. Às 23:59 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de

inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponíveis no site.

2.14. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará na não efetivação

da inscrição.

2.15. A Fundação VUNESP e a Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, não se

responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores,

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

2.16. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a

Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no

amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

2.17. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização do concurso público,

acarretarão a eliminação do candidato do concurso público, importando em anulação da inscrição e dos

demais atos praticados pelo candidato, sem prejuízo das ações criminais cabíveis.

2.18. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para

a realização das provas, deverá no período das inscrições:

a) acessar o link próprio deste concurso público, no site da Fundação VUNESP

(www.vunesp.com.br);

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo "Condição Especial", especificar os

recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas.

2.18.1. Para o envio do Laudo Médico, caso necessário, o candidato deverá:

a) acessar o link próprio deste concurso público, no site da Fundação VUNESP

(www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento do formulário de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o

link "Envio de Documentos" e realizar o envio do Laudo Médico, por meio digital (upload).

b1) o Laudo Médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das

seguintes extensões: "pdf" ou "png" ou "jpg" ou "jpeg".

2.18.1.1. O Laudo Médico encaminhado terá validade somente para este concurso público.



2.18.1.2. Não serão considerados os documentos contendo solicitação de condição especial

enviados pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Edital, salvo os

casos atípicos que serão tratados com excepcionalidade.

2.18.2. O candidato que não atender ao estabelecido no item 2.18. e seus subitens deste

Capítulo, durante o período das inscrições, não terá a sua prova especial preparada ou as condições

especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

2.18.2.1. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará

sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

2.19. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital

e manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento,

condição de deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais,

comunicados e resultados relativos a este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias

ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão

reclamações posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que as

informações desta seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos

de busca.

III - DA ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

3.1. Em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018, será

concedida isenção do valor da taxa de inscrição:

a) aos candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais

(CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-

mínimo nacional; e

b) aos candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da

Saúde.

3.2. O candidato que preencher a uma das condições estabelecidas no item 3.1. deste Capítulo,

poderá solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos:

3.2.1. No caso de isenção pelo CadÚnico, o candidato deverá:

a) a partir do período indicado no ANEXO III, acessar o link próprio da página do concurso

público no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) no preenchimento da ficha de inscrição, informar o Número de Identificação Social (NIS),

atribuído pelo CadÚnico.

3.2.2. No caso de ser doador de medula óssea, o candidato deverá:

a) a partir do período indicado no ANEXO III, acessar o link próprio da página do concurso

público no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link "Envio de Documentos" e realizar o envio da

documentação comprobatória emitida pelas entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, por meio

digital (upload);

b1) a documentação deverá ser digitalizada com tamanho de até 500 KB e em uma das

seguintes extensões: "pdf" ou "png" ou "jpg" ou "jpeg".

3.2.3. O candidato poderá, durante o período indicado no ANEXO III, juntar nova documentação

ou excluir documentação que tenha juntado para justificar/satisfazer a solicitação de isenção de taxa de

inscrição. Essa providência deverá ser realizada exclusivamente no link próprio deste concurso público, no

site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

3.3. Não será considerada a documentação comprobatória relativa à solicitação de isenção da

taxa de inscrição encaminhada por outro meio que não o estabelecido no subitem 3.2.2. deste Capítulo.

3.4. O candidato deverá, a partir do período indicado no ANEXO III, acessar o site da Fundação

VUNESP (www.vunesp.com.br) para verificar o resultado oficial da solicitação de isenção pleiteada.



3.5. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá sua inscrição efetivada

automaticamente, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento.

3.6. Da decisão que venha eventualmente indeferir o pedido de isenção da taxa de inscrição, fica

assegurado ao candidato o direito de interpor, devidamente justificado e comprovado, recurso no período

previsto no ANEXO IIII, conforme o Capítulo XI - DOS RECURSOS deste Edital.

3.6.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos.

3.6.2. O resultado da análise do recurso será divulgado, exclusiva e oficialmente, na data

prevista de no ANEXO III, a partir das 10 horas, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

3.7. O candidato que tiver a solicitação indeferida, e queira participar do Certame, deverá

acessar novamente o link próprio no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), digitar seu CPF e

proceder à efetivação da inscrição, pagando o boleto bancário, com o correspondente valor da taxa de

inscrição, até a data indicada no ANEXO III, observado o disposto neste Edital, no que couber.

3.8. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da

nulidade da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar o candidato às penalidades

previstas em lei, não sendo admitida alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação do

benefício.

3.9. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o

intuito de usufruir da isenção de que trata o item 3.1 estará sujeito a:

a) cancelamento da inscrição e exclusão do concurso público, se a falsidade for constatada

antes da homologação de seu resultado;

b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do

resultado e antes da nomeação para o cargo;

c) declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua

publicação.

IV - DA INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS AUTODECLARADOS NEGROS

4.1. Fica reservado aos candidatos autodeclarados negros, amparados pela Lei nº 12.990, de 9

de junho de 2014, e Instrução Normativa nº 23/2023 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão, o equivalente a 20% (vinte por cento), sempre que o número total de vagas para cada cargo,

oferecidas neste concurso público, for igual ou superior a 3 (três) conforme discriminado no item 1.2. do

Capítulo I - DOS CARGOS deste Edital.

4.2. Será considerado candidato negro aquele que se autodeclarar preto ou pardo no ato da

inscrição, conforme os critérios de raça ou cor utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE).

4.3. Para assegurar a concorrência às vagas reservadas conforme item 4.1. deste Capítulo, o

candidato que se autodeclarar negro deverá indicar em campo específico, no momento da inscrição, se

pretende concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

4.3.1. Até o final do período de inscrição do concurso público, será facultado ao candidato

desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

4.4. A inscrição para reserva de vagas para candidato autodeclarado negro é facultativa, ficando

o candidato submetido às regras gerais deste Edital, caso não opte pela reserva de vagas.

4.4.1. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição.

4.4.2. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto nos itens 4.2. e 4.3. deste Capítulo,

acarretará sua participação somente nas demais listas, se for o caso.

4.4.3. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo participará deste concurso público em

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios

de aprovação, ao horário, ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.



4.5. O candidato autodeclarado negro que optar pela reserva de vaga pelas cotas raciais,

concorrerá concomitantemente às vagas reservadas nos termos da Lei Federal nº 12.990, de 09 de junho

de 2014, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso

público.

4.5.1. Em caso de desistência de candidato autodeclarado negro aprovado em vaga reservada, a

vaga será preenchida pelo candidato autodeclarado negro posteriormente classificado.

4.6. O candidato que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes deste Capítulo,

não poderá alegar a referida condição em seu benefício e não poderá impetrar recurso em favor de sua

condição.

4.7. A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade.

4.7.1. A autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento de

heteroidentificação, nos termos da Instrução Normativa nº 23/2023 do Ministério da Gestão e da Inovação

em Serviços Públicos.

4.7.2. O procedimento de heteroidentificação será realizado de forma presencial e ocorrerá

antes da homologação do resultado final do concurso público.

4.7.3. A convocação para o procedimento de heteroidentificação será publicada no site da

Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), e na página do concurso público no site da Universidade Federal

de São Paulo - UNIFESP (https://concursos.unifesp.br/), com a indicação de local, data e horário para

realização do procedimento.

4.7.4. O candidato que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação será eliminado

do concurso público, dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.

4.7.5. O resultado provisório do procedimento de heteroidentificação será no site da Fundação

VUNESP (www.vunesp.com.br), e na página do concurso público no site da Universidade Federal de São

Paulo - UNIFESP (https://concursos.unifesp.br/), do qual constarão os dados de identificação do

candidato, a conclusão do parecer da comissão de heteroidentificação a respeito da confirmação da

autodeclaração e as condições para exercício do direito de recurso pelos interessados.

4.7.6. O candidato que não obtiver a confirmação da autodeclaração poderá entrar com recurso,

devendo ser observado o prazo disposto no item 11.1. do Capítulo XI - DOS RECURSOS deste Capítulo.

4.8. De acordo com a Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635, de 14 de dezembro de 2021, o

candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de heteroidentificação concorrerá às

vagas destinadas à ampla concorrência.

4.9. Não ocorrendo inscrição no concurso público ou classificação de candidatos

autodeclarados negros, será elaborada somente a Lista de Classificação Geral e/ou Lista de Classificação

Especial.

V - DA INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

5.1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são

facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Lei nº

7.853, de 24 de outubro de 1989, Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei nº 13.146, de 6 de julho

de 2015, Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 e Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, é

assegurado o direito de inscrição para os cargos em concurso público, para provimento de cargos cujas

atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência, que será verificada por meio de inspeção médica.

5.2. Em obediência ao disposto no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo

Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 e pelo Decreto Federal n° 9.546, de 30 de outubro

de 2018, e Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, artigo 5º, § 2º, Resolução 212/2021- CONSU Unifesp,

serão reservadas aos candidatos com deficiência o percentual de 20% (vinte por cento), por cargo deste

Edital, e das vagas que eventualmente forem criadas durante a validade do concurso público, desde que

possuam deficiência compatível com as atribuições do cargo, de acordo com a Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988.



5.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2. deste Capítulo resulte em

número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não

ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990, artigo 5º, § 2º.

5.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de

natureza física, mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais

pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art.

1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas -

aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº

6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos

parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações

introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema.

5.3.1 Não constitui obstáculo à inscrição ou ao exercício das atribuições pertinentes ao cargo a

utilização de material tecnológico ou de uso habitual por parte dos candidatos com deficiência.

5.4. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar na ficha de

inscrição, no campo "Deficiência", a condição de deficiente, informando o código correspondente da

Classificação Internacional de Doença (CID), observando o disposto no artigo 4º do Decreto nº 3.298, de 20

de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de outubro de 2004, ou na Súmula n°

377 do Superior Tribunal de Justiça, e se deseja concorrer às vagas reservadas para tal.

5.5. O candidato com deficiência deverá, até às 23h59min do último dia de inscrição, proceder

ao envio de:

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença -

CID;

b) O tempo para a realização das provas para o candidato com deficiência poderá ser diferente,

desde que requerido no Laudo médico, indicado na alínea "a" do item 5.5. deste Capítulo, com justificativa

acompanhada de parecer emitido por equipe ou profissional especialista em sua deficiência. Este tempo

não poderá ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da prova.

5.5.1. Para o envio dos documentos mencionados nas alíneas "a" e "b" do subitem 5.5. deste

Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o link próprio do concurso público, no site da Fundação VUNESP

(www.vunesp.com.br);

b) após o preenchimento do formulário de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o

link "Envio de Documentos" e realizar o envio do Laudo médico com a deficiência, conforme previsto no

item 5. deste Capítulo, por meio digital (upload);

b1) o Laudo médico com a deficiência e os demais documentos para envio deverão ser

digitalizados com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes extensões: "pdf" ou "png" ou "jpg" ou

"jpeg";

5.5.2. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo

corrompido;

5.5.3. O candidato que se declarar deficiente e que necessitar de condição especial para a

realização das provas, inclusive prova ampliada, em braile, etc., deverá, no período das inscrições:

a) acessar o link próprio do concurso público, no site da Fundação VUNESP

(www.vunesp.com.br);

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo "Condição Especial", especificar os

recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas;

5.5.3.1. No caso de solicitação de tempo adicional para realização da prova, o candidato deverá

observar, ainda, o disposto na alínea "b" do item 5.5. deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer

espécie de desconhecimento.



5.5.4. Não serão considerados os documentos enviados pelos Correios, por e-mail ou por

quaisquer outras formas não especificadas neste Edital.

5.6. O Laudo médico encaminhado terá validade somente para este concurso público.

5.7. O candidato que, dentro do período das inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele

que se declarar, mas não atender aos dispositivos mencionados no item 5.5. deste Capítulo, não será

considerado candidato com deficiência, para fins deste concurso público.

5.7.1. O candidato na condição de deficiente que necessitar de condição especial para a

realização das provas que não atender ao disposto no subitem 5.5.3. e, quando for o caso, seu subitem

5.5.3.1. deste Capítulo, não terá prova especial preparada e/ou condição específica para realização da

prova atendida, seja qual for o motivo alegado.

5.8. O Laudo médico e os documentos enviados atestando a deficiência serão analisados pela

Fundação Vunesp.

5.9. Após a análise referida no item 5.8. deste Capítulo, será publicado, na data prevista

conforme ANEXO III, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), e na página do concurso público

no site da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP (https://concursos.unifesp.br/), a lista das

inscrições dos candidatos com deficiência deferidas e indeferidas.

5.10. As inscrições indeferidas na modalidade de candidato com deficiência serão,

automaticamente, consideradas para as vagas de ampla concorrência.

5.10.1. O candidato, modalidade de candidato com deficiência, cuja inscrição for indeferida terá

o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da publicação do indeferimento, para entrar com recurso.

5.10.1.1. Para a interposição do recurso, o candidato deverá observar o disposto nos itens 11.2. e

11.3. do Capítulo XI - DOS RECURSOS deste Edital.

5.10.2. O recurso será analisado por equipe da Fundação Vunesp

5.10.3. Após a análise do recurso, o resultado será publicado na data prevista conforme ANEXO

III, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), e na página do concurso público no site da

Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP (https://concursos.unifesp.br/), sendo de total

responsabilidade do candidato o acompanhamento.

5.11. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não

serão reconhecidos.

5.12. Candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo,

não poderá interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

5.13. Após o período das inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos com

deficiência.

5.14. O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de

inscrição, o tipo de prova especial de que necessitará.

5.14.1. Ao candidato com deficiência visual que solicitar prova especial em braile será oferecida

prova nesse sistema e suas respostas serão transcritas para a folha de respostas original por um fiscal

designado para tal finalidade.

5.14.1.1. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova,

reglete e punção, podendo se utilizar de soroban.

5.14.1.2. Ao candidato com deficiência visual que solicitar prova especial ampliada será oferecido

caderno de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o

candidato indicar na ficha de inscrição, dentre essas opções de tamanhos de letras, a que melhor se

adequa à sua necessidade.

5.14.1.2.1. O candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho da fonte de sua prova

ampliada.

5.14.1.2.2. O candidato que não indicar o tamanho da fonte, terá sua prova elaborada na fonte 24.



5.14.1.2.3. A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes

maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.

5.14.1.2.4. A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e

outros documentos utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar,

deverá, durante o período de inscrições solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das

respostas para a folha de respostas.

5.14.1.3. Ao candidato com deficiência visual que solicitar prova especial por meio da utilização

de software, será oferecido computador/notebook, com o software NVDA, disponível para uso dos

candidatos durante a realização de sua prova.

5.14.1.3.1. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software

mencionados no subitem 5.14.1.3. deste Capítulo, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura

de sua prova.

5.14.2. O candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de

inscrição, se necessitará de:

a) intérprete de LIBRAS;

b) autorização para utilização de aparelho auricular.

5.14.3. O candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de

inscrição, se necessitará de:

a) mobiliário adaptado;

b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas.

5.15. O atendimento às condições especiais pleiteadas para realização da(s) prova(s) ficará

sujeito, por parte da Fundação VUNESP, à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado.

5.16. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº

9.508, de 24 de setembro de 2018, particularmente em seu artigo 2º, participarão do concurso público em

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação

e aos critérios de aprovação, ao dia, horário, local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para

todos os demais candidatos.

5.17. Quando da convocação do exame médico admissional, o candidato inscrito como pessoas

com deficiência deverá apresentar os documentos/exames/laudos que comprovem a deficiência.

5.18. As vagas definidas no Capítulo II - DAS INSCRIÇÕES deste Edital que não forem providas

por falta de candidatos com deficiência, por reprovação no concurso público ou pela equipe

multiprofissional, serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância à ordem

classificatória.

5.19. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo implicará a

perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas às pessoas com deficiência.

5.20. O candidato com deficiência, se classificado na forma do Capítulo X - DOS CRITÉRIOS DE

DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL deste Edital, além de figurar na lista de classificação geral por cargo,

terá seu nome constante na lista específica de candidatos com deficiência, por cargo.

5.21. No ato da inscrição, o candidato com deficiência declara, automaticamente, estar ciente

das atribuições do cargo para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-la, estará sujeito

à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de habilitação no estágio probatório.

VI - DA PROVA

6.1. O concurso público constará de prova objetiva, conforme tabela que segue:

Cargos Prova Objetiva Questões

Técnico de Laboratório - Análises Clínicas

Técnico de Laboratório - Bioquímica

Técnico de Laboratório - Farmacologia

Técnico de Laboratório - Hemoterapia



Técnico de Laboratório - Histopatologia

Técnico de Laboratório - Microscopia Eletrônica

Técnico de Laboratório - Química

Técnico em Contabilidade

Técnico em Enfermagem

Técnico em Farmácia

Técnico em Radiologia

Tecnólogo Formação - Tecnólogo em Eletrônica

Administrador

Assistente Social Conhecimentos Gerais:

Auditor - Língua Portuguesa 10

Bibliotecário - Documentalista - Matemática/Raciocínio Lógico 05

Biólogo - Informática 05

Biomédico

Engenheiro de Segurança do Trabalho Conhecimentos Específicos:

Engenheiro - Área Engenharia Ambiental - Conhecimentos Específicos 20

Engenheiro - Área Engenharia Civil

Engenheiro - Área Engenharia Elétrica

Farmacêutico/Bioquímico - Farmacêutico

Farmacêutico /Habilitação - Farmacêutico

Físico - Física Médica

Fisioterapeuta

Nutricionista

Odontólogo - Antropologia Forense

Conhecimentos Gerais:

Técnico de Laboratório - Eletrônica ou Sistemas Embarcados - Língua Portuguesa 10

Técnico de Tecnologia da Informação - Matemática/Raciocínio Lógico 10

Analista de Tecnologia da Informação Conhecimentos Específicos:

- Conhecimentos Específicos 20

6.1.1. A prova objetiva, para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o

grau de conhecimento geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e

interpretação de informações, habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade

dedutiva e conhecimentos técnicos específicos do cargo.

6.1.1.1. A prova objetiva, para todos os cargos, será composta de questões de múltipla escolha

com 5 alternativas cada uma, sendo apenas uma alternativa correta, de acordo com o conteúdo

programático estabelecido no Anexo II - DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO deste Edital.

6.1.1.2. A prova objetiva terá duração de 3 horas para todos os cargos.

6.2. Para a prestação da prova, deverão ser observados, também, o Capítulo VII - DA

PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA e o Capítulo VIII - DO JULGAMENTO DA PROVA E HABILITAÇÃO deste

Edital.

VII - DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

7.1. A prova será aplicada na cidade de São Paulo/SP.

7.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de São Paulo/SP, por

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não

assumindo qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos.

7.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por

meio de Edital de Convocação a ser publicado no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), e na

página do concurso público no site da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP

(https://concursos.unifesp.br/), não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.



7.2.1. O candidato poderá ainda:

a) consultar o site https://concursos.unifesp.br/;

b) consultar o site www.vunesp.com.br; ou

c) contatar o Disque VUNESP.

7.2.2. O candidato somente poderá realizar a prova na data, horário, turma, sala e local

constantes do Edital de Convocação a ser publicado no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), e

na página do concurso público no site da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP

(https://concursos.unifesp.br/), não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

7.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, constante do Edital de

Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de:

a) caneta de tinta preta; e

b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou

Registro de Identificação Civil (RIC), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS), Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503,

de 23 de setembro de 1997, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias

Militares e Corpos de Bombeiros Militares, Registro Nacional de Estrangeiro (RNE).

b.1) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade

(RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital com foto (e-Título). Neste caso, a

conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor.

7.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos

documentos discriminados na alínea "b" do item 7.3. deste Capítulo e desde que permita, com clareza, a

sua identificação.

7.3.2. O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea "b" do item 7.3. deste

Capítulo, não fará a prova, sendo considerado ausente e eliminado do concurso público.

7.3.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada,

Boletim de Ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira

funcional de ordem pública ou privada.

7.4. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário

estabelecido para o seu início.

7.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a

ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido.

7.6. O candidato não poderá se ausentar da sala ou local de prova sem o acompanhamento de

um fiscal.

7.7. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova objetiva, a candidata deverá

levar um acompanhante, maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal

finalidade e será responsável pela criança.

7.7.1. A Fundação VUNESP não se responsabilizará pela criança no caso de a candidata não levar

o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do concurso público.

7.7.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem

a presença do responsável pela criança.

7.7.3. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova

em igual período

7.8. Excetuada a situação prevista no item 7.7 deste Capítulo, não será permitida a permanência

de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização da prova, podendo

ocasionar inclusive a não participação do candidato no concurso público.

7.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado

cadastral, poderá realizar pela internet, acessando no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na

Área do Candidato e/ou no Disque VUNESP, devendo ser observado o item 13.8. do Capítulo XIII - DAS



DISPOSIÇÕES FINAIS deste Edital.

7.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais

realizadas até 2 (dois) dias úteis contados a partir do 1º dia útil subsequente à data de realização da prova

objetiva, devendo ser observado o item 2.12. e seus subitens do Capítulo II - DAS INSCRIÇÕES deste Edital.

7.9.2. O candidato que não atender aos termos do item 7.9. e subitem 7.9.1. deste Capítulo deverá

arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão, não devendo ser alegada qualquer

espécie de desconhecimento.

7.10. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de

coordenação no local em que estiver prestando a prova.

7.11. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de

afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova.

7.12. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados

pessoais, a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da

prova.

7.13. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros,

manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido

pela Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, relógio,

telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, de

som, ou de imagem e som pelo candidato.

7.13.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes do

início da prova:

a) desligá-lo;

b) retirar sua bateria (se possível);

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início

da prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o tempo de

realização da prova;

d) colocar também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou

similares, relógio, protetor auricular etc.);

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no

local de prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira,

até a saída do candidato do prédio de aplicação da prova;

f) Os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus

alarmes desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da prova.

7.14. A VUNESP, objetivando garantir a lisura e idoneidade do concurso público da Universidade

Federal de São Paulo - UNIFESP - o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos -

bem como a sua autenticidade, solicitará aos candidatos, a impressão digital e a reprodução de uma frase,

durante a realização das provas, na lista de presença.

7.14.1. A impressão digital ou assinatura do candidato visa, ainda, atender ao disposto no item

12.3. do Capítulo XII - DO PROVIMENTO DOS CARGOS deste Edital.

7.14.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação da prova, efetuar varredura, com

detector de metal, em ambientes no local de aplicação.

7.14.3. Para garantir a lisura do encerramento das provas, deverão permanecer em cada uma das

salas de prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos -

após a assinatura do respectivo termo - deverão sair juntos da sala de provas.

7.15. Será excluído do concurso público o candidato que:

a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada

no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), e na página do concurso público no site da

Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP (https://concursos.unifesp.br/), seja qual for o motivo



alegado;

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de

Convocação;

c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea "b" do item 7.3.

deste Capítulo;

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um

fiscal;

e) estiver, no local de prova, portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico

e/ou sonoro e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido ao item 7.13. e seu

subitem deste Capítulo;

f) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por

escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização da prova;

g) lançar meios ilícitos para a realização da prova;

h) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas, fornecido pela Fundação

VUNESP;

i) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou

autorização;

j) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da

aplicação da prova;

m) retirar-se do local da prova objetiva antes de decorrido o tempo mínimo de 2 horas de

permanência.

n) dentre os 3 últimos, que se recusar a permanecer em sala até que o último candidato

entregue sua prova.

DA PROVA OBJETIVA

7.16. A prova objetiva tem data prevista para sua realização conforme data indicada no ANEXO III,

no período da manhã para os cargos de nível médio e no período da tarde para os cargos de nível superior.

7.16.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, o disposto nos itens 7.1. a 7.15., e seus

subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

7.17. A confirmação da data e horário e informação sobre o local e sala, para a realização da

prova objetiva, deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser

publicado no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), e na página do concurso público no site da

Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP (https://concursos.unifesp.br/).

7.17.1. Nos 5 (cinco) dias que antecederem a data prevista para a prova, o candidato poderá

ainda:

a) consultar o site www.vunesp.com.br; ou

b) contatar o Disque VUNESP.

7.17.2. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do

Edital de Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido.

7.17.3. Ocorrendo o caso constante do subitem 7.17.2. deste Capítulo, poderá o candidato

participar do concurso público e realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento,

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da

prova, formulário específico.

7.17.4. A inclusão de que trata o subitem 7.17.3. deste Capítulo, será realizada de forma

condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade da referida inscrição.



7.17.5. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será

automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade,

considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

7.18. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos

esclarecimentos sobre sua aplicação.

7.18.1. O candidato somente poderá se retirar da sala de aplicação da prova depois de

transcorrida 2 (duas) horas de prova, levando consigo somente o material fornecido para conferência da

prova objetiva realizada.

7.19. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o

caderno de questões.

7.19.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na

capa do caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de

desconhecimento.

7.19.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.

7.19.3. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala,

juntamente com o caderno de questões.

7.19.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de

tinta preta, bem como assinar no campo apropriado.

7.19.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o

preenchimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão

não ser detectadas pelo software de reconhecimento da digitalização.

7.19.4.2. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os

alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal, indicado pela Fundação VUNESP, designado para tal finalidade.

7.19.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.

7.19.6. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à

assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato.

7.19.7. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo

adicional para o candidato continuar respondendo à questão ou procedendo à transcrição para a folha de

respostas.

7.19.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado,

única e exclusivamente, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) na página do concurso

público, a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao da aplicação da prova objetiva.

7.19.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação no site da Fundação

VUNESP (www.vunesp.com.br), e na página do concurso público no site da Universidade Federal de São

Paulo - UNIFESP (https://concursos.unifesp.br/), do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao da aplicação da

prova, não podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento.

VIII - DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA E HABILITAÇÃO

8.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

8.1.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula::

NP = Na x100/Tq

Onde:

NP = Nota da prova

Na = Número de acertos do candidato

Tq = Total de questões da prova objetiva



8.1.2. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou

superior a 50,00 e não zerar em nenhum dos componentes da prova.

8.1.3. O candidato ausente e os não habilitados serão eliminados do concurso público.

8.1.4. O candidato habilitado na prova objetiva e classificado, deverá ainda, observar o disposto

no item 10.4. do Capítulo X - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL deste Edital.

IX - DA PONTUAÇÃO FINAL

9.1. A pontuação final do candidato habilitado, para todos os cargos, será a nota obtida na prova

objetiva.

X - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

10.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final.

10.2. Na hipótese de igualdade na pontuação, serão aplicados:

10.2.1 para todos os cargos (Exceto para os cargos de Analista de Tecnologia da Informação,

Técnico de Tecnologia da Informação e Técnico de Laboratório - Eletrônica ou Sistemas Embarcados),

sucessivamente, os critérios de desempate adiante definidos:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei nº 10.741, de 01 de

outubro de 2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;

tomando como base a data de encerramento das inscrições;

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática / Raciocínio lógico;

e) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Informática;

f) com mais idade entre aqueles com menos de 60 (sessenta) anos; tomando como base a data

de encerramento das inscrições;

g) que tenha exercido a função de jurado nos termos da Lei nº 11.689, de 9 de junho de 2008.

10.2.2 para os cargos de Analista de Tecnologia da Informação, Técnico de Tecnologia da

Informação e Técnico de Laboratório - Eletrônica ou Sistemas Embarcados, sucessivamente, os critérios de

desempate adiante definidos:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei nº 10.741, de 01 de

outubro de 2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;

tomando como base a data de encerramento das inscrições;

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática / Raciocínio lógico;

e) com mais idade entre aqueles com menos de 60 (sessenta) anos; tomando como base a data

de encerramento das inscrições;

f) que tenha exercido a função de jurado nos termos da Lei nº 11.689, de 9 de junho de 2008

10.2.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos

envolvidos.

10.3. Os candidatos classificados serão enumerados, em três listas:

a) lista geral, contendo todos os candidatos classificados;

b) especial, contendo somente os candidatos com deficiência classificados;

c) lista contendo somente os classificados inscritos para as vagas reservadas aos

autodeclarados negros.



10.4. A classificação final dos candidatos aprovados ocorrerá de acordo com o Anexo II do

Decreto Federal nº 9.739, de 28 de março de 2019, por ordem de classificação. conforme estabelecido na

tabela que segue:

TABELA: QUANTIDADE DE VAGAS X NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS APROVADOS

(Decreto Federal nº 9.739, de 28 de março de 2019).

Quantidade de vagas previstas no Edital por cargo Quantidade máxima de candidatos aprovados

01 05

02 09

03 14

04 18

05 22

06 25

08 32

22 58

10.4.1. A homologação dos candidatos aprovados mencionada no item 10.4. deste Capítulo será

realizada considerando o número total de vagas por cargo especificado no item 1.2. do Capítulo I - DOS

CARGOS deste Edital, incluindo-se as vagas reservadas aos negros e às pessoas com deficiência.

10.4.2. Os candidatos não classificados dentro do número máximo de aprovados de que trata o

Anexo II do Decreto Federal nº 9.739, de 28 de março de 2019, ainda que tenham atingido nota mínima,

estarão automaticamente reprovados no concurso público.

10.4.3. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados serão

considerados reprovados.

10.4.4. Para aplicação das políticas afirmativas com base na Resolução 212/2021 - CONSU

Unifesp as nomeações considerarão a reserva de vagas em 20% para Negros e 20% para Pessoa com

Deficiência.

10.4.4.2. As nomeações dos candidatos aprovados em cada cargo serão realizadas segundo a

ordem definida abaixo:

TABELA ORIENTADORA DE SEQUÊNCIA DE NOMEAÇÕES

Ordem de ocupação de vagas Modalidade da vaga

1º AC

2º AC

3º PPP

4º AC

5º PCD

6º AC

7º AC

8º PPP

9º AC

10º PCD

10.4.4.3. A ordem de nomeação dos candidatos aprovados para o cargo Técnico de Laboratório -

Áreas: Análises Clínicas, Eletrônica ou Sistemas Embarcados, Farmacologia, Hemoterapia, Histopatologia,

Microscopia Eletrônica e Química será divulgada após a realização do sorteio público, mencionado no item

1.2.1. do Capítulo I - DOS CARGOS deste Edital, e divulgado no site no site da Fundação VUNESP

(www.vunesp.com.br) e na página do concurso público no site da Universidade Federal de São Paulo -

UNIFESP (https://concursos.unifesp.br/).

XI - DOS RECURSOS

11.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados da data de

divulgação ou do fato que lhe deu origem.



11.2. Em caso de interposição de recurso contra o resultado da condição de pessoa com

deficiência, o candidato poderá interpor recurso no período previsto no ANEXO III por meio de link

específico do concurso público, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

11.3. Em caso de interposição de recurso contra o resultado da condição de pessoa com

deficiência, do resultado da isenção da taxa de inscrição, do gabarito e contra o resultado das diversas

etapas do concurso público, o candidato deverá utilizar somente o campo próprio para interposição de

recursos, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na "Área do Candidato - Recursos", e seguir

as instruções ali contidas.

11.3.1. Não serão aceitos e reconhecidos os recursos descritos no item 11.3. deste Capítulo

interpostos pelos Correios, por meio de fax, e-mail, ou qualquer outro meio além do previsto neste Edital,

ou, ainda, fora do prazo estabelecido neste Edital.

11.4. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma

individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer

técnico da Banca Examinadora.

11.4.1. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o

resultado das diversas etapas do concurso público será publicada no site da Fundação VUNESP

(www.vunesp.com.br), e na página do concurso público no site da Universidade Federal de São Paulo -

UNIFESP (https://concursos.unifesp.br/), na página do concurso público, não podendo ser alegada

qualquer espécie de desconhecimento.

11.4.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos

e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial

definitivo.

11.4.3. No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá,

eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação

superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima

exigida para habilitação.

11.4.4. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos

presentes na prova objetiva.

11.5. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do

concurso público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

11.6. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

11.7. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será

conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou

aquele que não atender às instruções constantes do link Recursos, na página específica do concurso

público.

11.8. Quando da publicação do resultado da prova objetiva, será disponibilizado o espelho da

folha de respostas, que ficará disponibilizado durante o período para interposição dos recursos.

11.9. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de

reconsideração.

11.10. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no

prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso

daquele em andamento.

11.11. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas

consequências advindas de sua omissão.

11.12. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste

concurso público.

XII - DO PROVIMENTO DOS CARGOS



12.1. A investidura em cargo será feita sob a égide da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

obedecendo à ordem de classificação final dos candidatos, com prévia publicação de convocação no

Diário Oficial da União.

12.1.1. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data da publicação

do ato de nomeação no Diário Oficial da União, tornando-se sem efeito essa se não ocorrer no prazo

previsto.

12.1.2. O candidato terá o prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da posse, para entrar

em efetivo exercício.

12.2. O candidato deverá atender os requisitos do cargo e comprovar até a data da Posse:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no Art. 12 da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e demais disposições de lei, no caso de

estrangeiros;

b) estar com o CPF regularizado;

c) estar em gozo dos direitos políticos;

d) estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino;

e) estar quite com as obrigações eleitorais;

f) possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

g) possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do cargo;

h) a idade mínima de dezoito anos (na data da Posse);

i) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em avaliação

médica;

j) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a investidura em

cargo público federal, prevista no artigo 137, Parágrafo Único, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

k) não acumular cargos e empregos e funções públicas, exceto aqueles permitidos pelo Art. 37

da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e legislação vigente, ficando assegurada a

hipótese de opção dentro do prazo para Posse prevista no §1º do Art. 13 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro

de 1990;

l) não receber proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na

forma do artigo 37, inciso XVI, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

m) apresentar declaração de bens e valores que constituem o patrimônio, com indicação das

fontes de renda, para fins de cumprimento das exigências contida no parágrafo 5° do Art. 13 da Lei nº 8.112,

de 11 de dezembro de 1990, arts. 1º e 2º da Lei 8.730, de 1993 e demais legislação e normas vigentes no

momento da Posse;

n) conforme disposto no inciso X, do Art. 117, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, é

vedada a participação na gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não

personificada, e o exercício do comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;

o) cumprir as determinações deste Edital;

p) atender a todas as disposições da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

12.2.1. Para posse e investidura no cargo, o candidato apresentará à Universidade Federal de São

Paulo - UNIFESP os documentos mencionados no item 12.2. deste Capítulo, conforme previsto neste Edital,

outros exigidos pelas legislações e normas vigentes no momento da posse e quaisquer outros

documentos que a UNIFESP julgar necessários.

12.2.2. O candidato deverá ter ciência e aceitar que, caso aprovado, deverá apresentar os

documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo na ocasião da posse.

12.2.3. A apresentação da documentação para fins de ingresso só será aceita em sua totalidade,

em data e horário a serem agendados pela Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas da Universidade Federal

de São Paulo - UNIFESP.



12.3. O candidato nomeado será submetido ao exame médico admissional, de caráter

eliminatório, que o comprove apto para o cargo.

12.3.1. A Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP

informará, em momento oportuno, a relação dos exames que deverão ser entregues pelo candidato no ato

do exame médico admissional.

12.3.2. O candidato deverá providenciar, às suas expensas, os exames laboratoriais e

complementares necessários.

12.3.3. A entrega dos exames médicos somente será aceita em sua totalidade, em data e horário

a serem agendados pela Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas da Universidade Federal de São Paulo -

UNIFESP.

12.3.4. Poderão ser exigidos outros exames, a depender da avaliação durante a Inspeção Médica.

12.3.5. Não será empossado o candidato considerado inapto no exame médico admissional.

12.5. Serão eliminados do concurso público os candidatos habilitados que:

a) não comparecerem às convocações para a posse;

b) não apresentarem os documentos exigidos no item 12.2. deste Capítulo;

c) não comparecerem ao exame médico admissional;

d) não forem considerados aptos no exame médico admissional para o exercício das atividades

do cargo.

12.6. Os candidatos nomeados serão lotados nas localidades as quais foram inscritos em um

dos campi (Hospital Universitário I e II, Campus São Paulo, Campus Zona Leste, Reitoria, Campus Diadema,

Campus Baixada Santista, Campus São José dos Campos e Campus Osasco) da Universidade Federal de

São Paulo - UNIFESP. Poderá ocorrer aproveitamento de candidatos remanescentes para quaisquer dos

campi da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, em que haja disponibilidade de vagas e/ou de

acordo com o interesse da administração.

12.7. Os candidatos nomeados comporão o quadro efetivo da Universidade Federal de São

Paulo - UNIFESP e estarão vinculados ao Regime Jurídico Único (RJU) da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro

de 1990, devendo cumprir jornada de trabalho de acordo com especificação do Plano de Carreira, em

horários estabelecidos de acordo com as necessidades da instituição, e que poderão abranger jornada(s)

diurna e/ou vespertina e/ou noturna, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

12.7.1. O candidato empossado e em exercício na Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP

só poderá solicitar Redistribuição para outra Instituição Federal de Ensino Superior após o cumprimento do

período de três anos do estágio probatório, SGP/SEDGG/ME Nº 619 , de 09 de março de 2023.

12.8. O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar posse dentro do prazo legal

terá o ato de nomeação tornado sem efeito.

12.9. No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á à nomeação dos demais

candidatos aprovados, observada a ordem classificatória para o respectivo cargo.

12.9.1. O candidato aprovado dentro do quantitativo de vagas poderá a qualquer tempo solicitar

a desistência formal antecipada da nomeação do certame através do formulário do Anexo IV.

12.9.2. O candidato aprovado dentro do quantitativo de vagas previsto no edital poderá solicitar

1 (uma) vez a sua reclassificação para a última posição da lista de candidatos classificados, conforme

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 27 DE AGOSTO DE 2019, através do formulário do Anexo V. O candidato

poderá a qualquer tempo solicitar uma vez o final de fila.

12.10. A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para investidura até a data da Posse

ou a prática de falsidade ideológica em prova documental acarretarão o cancelamento da inscrição do

candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e anulação de todos os atos com respeito a ele

praticados pela Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, ainda que já tenha sido publicado o Edital

de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



13.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação

tácita das condições do concurso público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas

legais pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento.

13.1.1. A Fundação VUNESP e a Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP não se

responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela Internet, não recebido por motivo de ordem

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

13.2. Motivará a eliminação do candidato do concurso público, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções

constantes na prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na

aplicação da prova.

13.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos,

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da Posse, acarretarão a nulidade da

inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil

e criminal.

13.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descrita no item 13.3. deste Capítulo, o

candidato estará sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal.

13.5. Caberá à Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, por meio de seu órgão

competente, a homologação deste concurso público.

13.6. O prazo de validade deste concurso público será de 2 (dois) anos, contado da data da

homologação, prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Universidade Federal de São

Paulo - UNIFESP.

13.6.1. O concurso público, atendendo aos interesses da Universidade Federal de São Paulo -

UNIFESP, poderá ser homologado parcialmente, após a conclusão das etapas pertinentes.

13.7. As informações e dúvidas sobre o presente concurso público serão prestadas pela

Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, e pela internet, no site da Fundação VUNESP

(www.vunesp.com.br), sendo que após a classificação definitiva as informações serão de responsabilidade

da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP.

13.8. Caso o candidato precise atualizar seu endereço e dados de contato durante as diversas

etapas do concurso público (da inscrição à publicação do resultado definitivo) deverá entrar em contato

com a Fundação Vunesp. Após a homologação do resultado final, o candidato deverá fazer as atualizações

necessárias, entrando em contato com a Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas da Universidade Federal de

São Paulo - UNIFESP. Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso não seja possível informá-lo das

convocações, por falta da citada atualização.

13.9. A Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP e a Fundação VUNESP não se

responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;

b) endereço de difícil acesso;

c) correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de fornecimento e/ou

endereço errado do candidato;

d) correspondência recebida por terceiros;

e) mensagem recebida em spam.

13.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos,

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será

mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial da União e divulgado como subsídio no

site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), e na página do concurso público no site da Universidade

Federal de São Paulo - UNIFESP (https://concursos.unifesp.br/x), não podendo ser alegada qualquer

espécie de desconhecimento.



13.11. A Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP e a Fundação VUNESP se eximem das

despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases

deste concurso público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente

esquecidos nos locais das provas.

13.12. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições

estabelecidas neste Edital, implicará em sua eliminação do concurso público.

13.13. Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando qualquer

óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do

concurso público, os registros eletrônicos.

13.14. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a

Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP poderão anular a inscrição, prova ou nomeação do

candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame.

13.15. O candidato será considerado desistente e excluído do concurso público quando não

comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito através do

preenchimento do Formulário de Desistência Anexo IV.

13.16. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações

posteriores não serão objeto de avaliação da prova neste concurso público.

13.17. O Edital de abertura das inscrições deste concurso público e o Edital de homologação do

resultado final serão publicados no Diário Oficial da União e no site da Fundação VUNESP

(www.vunesp.com.br), e na página do concurso público no site da Universidade Federal de São Paulo -

UNIFESP (https://concursos.unifesp.br/).

13.17.1. As demais publicações (avisos, convocações, divulgações e resultados oficiais),

referentes às etapas deste concurso público, serão publicados no site da Fundação VUNESP

(www.vunesp.com.br), e na página do concurso público no site da Universidade Federal de São Paulo -

UNIFESP (https://concursos.unifesp.br/), devendo ser observados os subitens 3.4. e 3.6.2. do Capítulo III -

DA ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO deste Edital.

13.17.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações não

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

13.18. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como

referência o horário oficial de Brasília - DF.

13.19. Durante a realização da prova e/ou procedimento deste concurso público não será

permitida a utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de

imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos ao concurso

público. Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui

citada, com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora

do concurso público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo

e qualquer material produzido.

13.20. Salvo a exceção prevista no item 7.7. do Capítulo VII - DA PRESTAÇÃO DA PROVA

OBJETIVA deste Edital, durante a realização da prova e/ou procedimento deste concurso público não será

permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão

prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado.

13.21. Os candidatos aprovados no concurso público poderão ser nomeados por outras

Instituições Federais de Ensino Superior da mesma região que a Universidade Federal de São Paulo -

UNIFESP, desde que essas Instituições possuam vagas para provimento do mesmo cargo, de acordo com

o interesse da administração, respeitando-se a ordem de classificação e o expresso interesse do

candidato, nos termos do art. 67 do Decreto n° 94.664, de 23 de julho de 1987 e observados em todos os

casos a Decisão Normativa nº 212/1998-TCU-Plenário; Acórdãos nº 569/2006-TCU-Plenário e

4623/2015-TCU-1ª Câmara.

13.21.1. Se o candidato aceitar vaga oferecida por outra instituição, não poderá mais ser

nomeado no âmbito da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP.



13.21.2. O candidato que não aceitar a nomeação para outra Instituição Federal de Ensino

Superior permanecerá na mesma classificação na listagem do concurso público, aguardando

oportunidade de nomeação para este pleito de acordo com as possibilidades de provimento da

Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP.

13.21.3. A não aceitação da vaga autoriza o aproveitamento do próximo candidato classificado.

13.22. As ocorrências não previstas neste Edital e os casos omissos serão resolvidos, em caráter

irrecorrível, pela Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP e pela Fundação VUNESP, no que a cada

uma couber.

Informações e dúvidas:

Fundação VUNESP

Rua Dona Germaine Burchard, 515 - Água Branca - Perdizes - São Paulo - CEP 05002-062

Horário: dias úteis - das 8 às 12 horas e das 13h30min às 16 horas

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 - dias úteis de segunda a sábado - das 8 às 20 horas

Site: www.vunesp.com.br

ELAINE DAMASCENO

ANEXO I ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ANÁLISES CLÍNICAS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou

orientando coleta, análise e registros de material e substâncias através de métodos específicos.

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.

Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo em

geral para serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa, proceder à análise de materiais em geral utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativo e quantitativamente os componentes desse material, utilizando

metodologia prescrita.

Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios.

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.

Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores que estejam

alocados.

Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.

Utilizar recursos de informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

TÉCNICO DE LABORATÓRIO - BIOQUÍMICA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou

orientando coleta, análise e registros de material e substâncias através de métodos específicos.

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.



Proceder à montagem de experimentos reunido equipamentos e material de consumo em geral

para serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa, proceder à análise de materiais em geral utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativo e quantitativamente os componentes desse material, utilizando

metodologia prescrita.

Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios.

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.

Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores que estejam

alocados.

Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.

Utilizar recursos de informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

Identificação e manuseio de Equipamentos e vidrarias de laboratório: pHmetro (manuseio e

calibração), balança analítica, espectrofotômetro, microscópio (noções de microscopia), entre outros.

Técnicas e métodos analíticos. Preparo de tampões, soluções e meios de cultura. Noções de boas práticas

de laboratório. Princípios de lavagem e esterilização de materiais. Biossegurança. Equipamentos de

proteção individual e proteção coletiva. Uso e descarte de substâncias, resíduos e materiais biológicos.

TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ELETRÔNICA OU SISTEMAS EMBARCADOS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou

orientando coleta, análise e registros de material e substâncias através de métodos específicos.

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.

Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo em

geral para serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa, proceder à análise de materiais em geral utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativo e quantitativamente os componentes desse material, utilizando

metodologia prescrita.

Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios.

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.

Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores que estejam

alocados.

Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.

Utilizar recursos de informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

Identificação e manuseio de Equipamentos e vidrarias de laboratório: pHmetro (manuseio e

calibração), balança analítica, espectrofotômetro, microscópio (noções de microscopia), entre outros.

Técnicas e métodos analíticos. Preparo de tampões, soluções e meios de cultura. Noções de boas práticas

de laboratório. Princípios de lavagem e esterilização de materiais. Biossegurança. Equipamentos de

proteção individual e proteção coletiva. Uso e descarte de substâncias, resíduos e materiais biológicos.



Instalação, operação e execução de projetos com máquinas e equipamentos/instrumentos.

Desenvolver processos de fabricação e montagem. Planejar e executar a manutenção preventiva e

corretiva de máquinas, equipamentos/instrumentos, kits didáticos e material didático. Auxiliar nas

atividades de eletroeletrônica analógica, digital, e microcontroladores, além da utilização de softwares

diversos para programação de microcontroladores/FPGAs, confecção de placas de circuitos impressos e

simulação eletrônica. Operar equipamentos como fontes de tensão, osciloscópios, geradores de função,

ferros de solda, multímetros, fresadora CNC, furadeiras, impressoras 3D, e outros. Realizar a confecção e

montagem de placas de circuito impresso, cabos para instrumentos e material para auxiliar em atividades

didáticas. Auxiliar docentes em atividades de ensino preparando montagens e testes de experimentos

para as aulas práticas. Auxiliar docentes em atividades de programas/projetos de extensão

(curricularizados/envolvidos com o curso). Auxiliar na administração, gestão, manutenção e organização

dos laboratórios. Manter instrumentos/equipamentos de trabalho em condições de uso. Organizar os kits

didáticos e zelar pelo estoque de dispositivos e componentes para uso nas aulas. Zelar pela guarda,

conservação, organização, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados.

Participar das elaborações e execução de projetos de interesse do curso. Confeccionar peças de reposição

a partir de material parcialmente utilizável. Atuar em todas as etapas do processo de licitação para

aquisição de equipamentos/instrumentos e dispositivos/componentes para os laboratórios, desde o

orçamento/especificação técnica até o teste de operação e ateste de notas fiscais. Auxiliar no

recebimento de itens para os laboratórios didáticos, na organização e início de operação. Elaborar

relatórios de atividades. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldades relacionadas à

área de atuação.

TÉCNICO DE LABORATÓRIO - FARMACOLOGIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou

orientando coleta, análise e registros de material e substâncias através de métodos específicos.

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.

Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo em

geral para serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa, proceder à análise de materiais em geral utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativo e quantitativamente os componentes desse material, utilizando

metodologia prescrita.

Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios.

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.

Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores que estejam

alocados.

Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.

Utilizar recursos de informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

TÉCNICO DE LABORATÓRIO - HEMOTERAPIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou

orientando coleta, análise e registros de material e substâncias através de métodos específicos.

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO



Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.

Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo em

geral para serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa, proceder à análise de materiais em geral utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativo e quantitativamente os componentes desse material, utilizando

metodologia prescrita.

Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios.

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.

Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores que estejam

alocados.

Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.

Utilizar recursos de informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

TÉCNICO DE LABORATÓRIO - HISTOPATOLOGIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou

orientando coleta, análise e registros de material e substâncias através de métodos específicos.

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.

Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo em

geral para serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa, proceder à análise de materiais em geral utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativo e quantitativamente os componentes desse material, utilizando

metodologia prescrita.

Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios.

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.

Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores que estejam

alocados.

Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.

Utilizar recursos de informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

Padronização e desenvolvimento de procedimentos operacionais de laboratório. Realizar

preparação de amostras e análises de amostras; executar metodologia, processamento (cortes

histológicos e fitopatológicos, colorações especiais e macroscopia) de biópsias e peças provenientes de

pacientes; auxiliar na realização de necropsia, Zelar pelo bom uso dos equipamentos do laboratório;

Solicitar manutenção e reparação quando necessário dos equipamentos e das instalações do laboratório;

Desenvolver serviços administrativos relativos à sua área de atuação; utilizar recursos de informática;

Assessorar, acompanhar e auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão junto aos docentes e

médicos do laboratório; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade relacionadas

à área de atuação ou ambiente proporcionando discussões e soluções técnico-científicas

sobre inovações da área de Histopatologia e Anatomia Patológica. Controle de qualidade e

biossegurança. Uso de equipamentos de proteção individual e proteção coletiva. Uso e descarte de



substâncias, resíduos e materiais biológicos.

TÉCNICO DE LABORATÓRIO - MICROSCOPIA ELETRÔNICA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou

orientando coleta, análise e registros de material e substâncias através de métodos específicos.

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.

Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo em

geral para serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa, proceder à análise de materiais em geral utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativo e quantitativamente os componentes desse material, utilizando

metodologia prescrita.

Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios.

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.

Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores que estejam

alocados.

Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.

Utilizar recursos de informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

TÉCNICO DE LABORATÓRIO - QUIMICA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou

orientando coleta, análise e registros de material e substâncias através de métodos específicos.

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.

Proceder à montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo em

geral para serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a uma

pesquisa, proceder à análise de materiais em geral utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e

bioquímicos para se identificar qualitativo e quantitativamente os componentes desse material, utilizando

metodologia prescrita.

Proceder à limpeza e conservação de instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios.

proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.

Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores que estejam

alocados.

Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.

Utilizar recursos de informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:



Identificar documentos e informações, atender à fiscalização e proceder à consultoria Executar

a contabilidade geral, operacionalizar a contabilidade de custos e efetuar contabilidade gerencial. Realizar

controle patrimonial.

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Identificar documentos e informações:

Distinguir os atos dos fatos administrativos, encaminhar os documentos aos setores

competentes; classificar documentos fiscais e contábeis; enviar documentos para serem arquiva- dos;

eliminar documentos do arquivo após prazo legal.

Executar a contabilidade geral:

Desenvolver plano de contas; efetuar lançamentos contábeis; fazer balancetes de verificação;

conciliar contas; analisar contas patrimoniais; formar peças contábeis das empresas; emitir diário, razão e

livros fiscais; apurar impostos; atender a obrigações fiscais acessórias; assessorar auditoria.

Realizar controle patrimonial:

Controlar a entrada de ativos imobilizados; depreciar bens; reavaliar bens; corrigir bens; calcular

juros sobre patrimônio em formação; amortizar os gastos e custos incorridos; proceder à equivalência

patrimonial: dar baixa ao ativo imobilizado; apurar o resultado da alienação; inventariar o patrimônio.

Operacionalizar a contabilidade de custos:

Levantar estoque; relacionar custos operacionais e não operacionais; demonstrar custo

incorrido e ou orçado; identificar custo gerencial e administrativo; contabilizar custo orçado ou incorrido;

criar relatório de custo.

Efetuar contabilidade gerencial:

Compilar informações contábeis; analisar comportamento das contas; preparar fluxo de caixa;

fazer previsão orçamentária; acompanhar os resultados finais da empresa; efetuar análises comparativas;

executar o planejamento tributário; fornecer subsídios aos administradores da empresa; elaborar o balanço

social.

Atender à fiscalização:

Disponibilizar documentos e livros; prestar esclarecimentos; preparar relatórios; auxiliar na

defesa administrativa.

Utilizar recursos de informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e outros

estabelecimentos de assistência médica, embarcações e domicílios; atuar em cirurgia, terapia,

puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas; prestar assistência ao

paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica,

posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental, o qual passa ao cirurgião; organizar

ambiente de trabalho, dar continuidade aos plantões. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas

e procedimentos de biossegurança.

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Efetuar procedimentos de admissão:

Apresentar-se situando paciente no ambiente; arrolar pertences de paciente; controlar sinais

vitais; mensurar paciente (peso, altura); higienizar paciente; fornecer roupa; colocar grades laterais no leito;

conter paciente no leito; monitorar evolução de paciente.



Prestar assistência ao paciente:

Puncionar acesso venoso; aspirar cânula orotraqueal e de traqueotomia; massagear paciente;

trocar curativos; mudar decúbito no leito; proteger proeminências ósseas; aplicar bolsa de gelo e calor

úmido e seco; estimular paciente (movimentos ativos e passivos); proceder à inaloterapia; estimular a

função vésico intestinal; oferecer comadre e papagaio; aplicar clister (lavagem intestinal); introduzir cateter

nasogástrico e vesical; ajudar paciente a alimentar-se; instalar alimentação induzida; controlar balanço

hídrico; remover o paciente; cuidar de corpo após morte.

Administrar medicação prescrita:

Verificar medicamentos recebidos; identificar medicação a ser administrada (leito, nome e

registro do paciente); preparar medicação prescrita; verificar via de administração; preparar paciente para

medicação (jejum, desjejum); executar antissepsia; acompanhar paciente na ingestão de medicamento;

acompanhar tempo de administração de soro e medicação; administrar em separado medicamentos

incompatíveis; instalar hemoderivados; atentar para temperatura e reações de paciente em transfusões;

administrar produtos quimioterápicos.

Auxiliar equipe técnica em procedimentos específicos:

Auxiliar equipe em procedimentos invasivos; auxiliar em reanimação de paciente; aprontar

paciente para exame e cirurgia; efetuar tricotomia; coletar material para exames; efetuar testes e exames

(cutâneo, ergométrico, eletrocardiograma); controlar administração de vacinas.

Realizar instrumentação cirúrgica:

Verificar suficiência de equipamento, material cirúrgico e compressas; verificar quantidade de

peças para implante; verificar resultado e validade da esterilização; encaminhar material para sala

cirúrgica; posicionar paciente para cirurgia; posicionar placa de bisturi elétrico; suprir demandas da equipe;

verificar a quantidade de compressas cirúrgicas; contar número de compressas, material e instrumental

pré e pós cirurgia; repor material na sala cirúrgica; vedar sala cirúrgica.

Promover saúde mental:

Averiguar paciente e pertences (drogas, álcool etc.); prevenir tentativas de suicídio e situações

de risco; estimular paciente na expressão de sentimentos; conduzir paciente a atividades sociais; proteger

paciente durante crises; acionar equipe de segurança.

Organizar ambiente de trabalho:

Providenciar material de consumo; organizar medicamentos e materiais de uso de paciente e de

posto de enfermagem; fiscalizar validade de materiais e medicamentos; arrumar camas; arrumar rouparia.

Dar continuidade aos plantões:

Vistoriar cada paciente; Conferir quantidade de psicotrópicos; resolver pendências

(medicamentos, curativos, exames, encaminhamentos, jejum); conferir quantidade e funcionalidade de

material e equipamento.

Trabalhar com biossegurança e segurança:

Lavar mãos antes e após cada procedimento; usar equipamento de proteção individual (EPI);

precaver-se contra efeitos adversos dos produtos; providenciar limpeza concorrente e terminal;

desinfectar aparelhos e materiais; esterilizar instrumental; transportar roupas e materiais para expurgo;

acondicionar perfurocortante para descarte; descartar material contaminado; tomar vacinas; seguir

protocolo em caso de contaminação ou acidente.

Comunicar-se:

Orientar familiares e pacientes; conversar com paciente; informar paciente sobre, dia hora e

local; colher informações sobre e com paciente; trocar informações técnicas; comunicar ao médico efeitos

adversos dos medicamentos; ministrar palestras; etiquetar pertences de paciente; etiquetar prescrição

médica (leito, nome e registro do paciente); marcar tipo de contaminação do hamper e lixo; interpretar

testes cutâneos; registrar administração de medicação; registrar intercorrências e procedimentos

realizados; ler registro de procedimentos realizados e intercorrências.

Utilizar recursos de informática.



Participar em campanhas de saúde pública.

Manipular equipamentos.

Calcular dosagem de medicamentos.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

TÉCNICO EM FARMÁCIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Realizar operações farmacotécnicas, conferir fórmulas, efetuar manutenção de rotina em

equipamentos, utensílios de laboratório e rótulos das matérias-primas. Controlar estoques, fazer testes de

qualidade de matérias-primas, equipamentos e ambiente. Documentar atividades e procedimentos da

manipulação farmacêutica.

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Efetuar manutenção de rotina:

Higienizar equipamentos e utensílios de laboratório; solicitar manutenção preventiva e corretiva

de equipamentos; encaminhar para descarte o material contaminado.

Controlar estoques:

Fazer pedidos; repor estoques de medicamentos; conferir embalagens; efetuar trocas de

produtos; encaminhar produtos vencidos aos órgãos competentes.

Documentar atividades e procedimentos:

Registrar entrada e saída de estoques; listar manutenções de rotina; relacionar produtos

vencidos; controlar condições de armazenamento e prazos de validade; documentar dispensação de

medicamentos; documentar aplicação de injetáveis; registrar compra e venda de medicamentos de

controle especial.

Trabalhar de acordo com as boas práticas de manipulação e dispensação:

Utilizar equipamento de proteção individual (EPI); aplicar técnicas de segurança e higiene

pessoal; separar material para descarte; seguir procedimentos operacionais padrões; cumprir prazos

estabelecidos.

Atender usuários:

Interpretar receitas; sugerir genéricos e similares; dispensar medicamentos; orientar

consumidores sobre uso correto, reações adversas e conservação dos medicamentos; carimbar receita na

substituição do ético pelo genérico ou similar; realizar farmacovigilância; separar medicamentos em

drogarias hospitalares.

Utilizar recursos de informática.

Participar de campanhas sanitárias.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Preparar materiais e equipamentos para exames e radioterapia; operar aparelhos médicos e

odontológicos para produzir imagens e gráficos funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia.

Preparar pacientes e realizam exames e radioterapia; prestam atendimento aos pacientes fora da sala de

exame, realizando as atividades segundo boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança e

código de conduta.

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO



Organizar equipamento, sala de exame e material:

Averiguar condições técnicas de equipamentos e acessórios; calibrar o aparelho no seu padrão;

averiguar a disponibilidade de material para exame; montar carrinho de medicamentos de emergência;

organizar câmara escura e clara.

Planejar o atendimento:

Adaptar agenda para atendimento de pacientes prioritários; ordenar a sequência de exames;

receber pedido de exames e ou prontuário do paciente; cumprir procedimentos administrativos; auxiliar no

planejamento de tratamento radioterápico.

Preparar o paciente para exame e ou radioterapia:

Verificar condições físicas e preparo do paciente; providenciar preparos adicionais do paciente;

retirar próteses móveis e adornos do paciente; higienizar o paciente; efetuar sustentação de mamas.

Realizar exames e ou radioterapia:

Solicitar presença de outros profissionais envolvidos no exame; ajustar o aparelho conforme o

paciente e tipo de exame; adequar a posição do paciente ao exame; imobilizar o paciente; administrar

contraste e medicamentos sob supervisão médica; acompanhar reações do paciente ao contraste e

medicamentos; processar filme na câmara escura; avaliar a qualidade do exame; submeter o exame à

apreciação médica; complementar exame; limitar o campo a ser irradiado com placas de chumbo; tirar

fotografias e slides intra e extrabucais e do corpo; confeccionar moldagens e modelos ortodônticos; fazer

traçado cefalométrico manual ou computadorizado.

Prestar atendimento fora da sala de exame:

Deslocar equipamento; eliminar interferência de outros aparelhos; determinar a remoção de

pessoas não envolvidas no exame; isolar área de trabalho para exame.

Finalizar exame:

Remover o equipamento do paciente ou vice-versa; limpar o paciente após o exame; manter o

paciente sob observação após o exame; imprimir resultado de exames, a partir do arquivo eletrônico;

entregar protocolo ao paciente ou responsável; entregar exame ao médico, paciente ou responsável.

Dispensar o paciente

Trabalhar com biossegurança:

Providenciar limpeza e assepsia da sala e equipamentos; paramentar-se; usar EPI (luvas, óculos,

máscara, avental, protetor de gônadas e tireoide); oferecer recursos de proteção a outros profissionais

presentes e acompanhantes; usar dosímetro (medição da radiação recebida); minimizar o tempo de

exposição à radiação; substituir medicamentos e materiais com validade vencida; acondicionar materiais

radioativos para transporte ou descarte; acondicionar materiais perfurocortante para descarte; submeter-

se a exames periódicos.

Comunicar-se:

Instruir o paciente sobre preparação para o exame; obter informações do paciente; orientar o

paciente, o acompanhante e auxiliares sobre os procedimentos durante o exame; descrever as condições

e reações do paciente durante o exame; registrar exames realizados; identificar exame; orientar o paciente

sobre cuidados após o exame; discutir o caso com equipe de trabalho; requerer manutenção dos

equipamentos; solicitar reposição de material.

Operar equipamentos computadorizados e analógicos.

Manipular materiais radioativos.

Utilizar recursos de informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO



Desenvolver sistemas e aplicações, determinando interface gráfica, critérios ergonômicos de

navegação, montagem da estrutura de banco de dados e codificação de programas; projetar, implantar e

realizar manutenção de sistemas e aplicações; selecionar recursos de trabalho, tais como metodologias de

desenvolvimento de sistemas, linguagem de programação e ferramentas de desenvolvimento. Executar

tarefas técnicas para manutenção de computadores, sistemas operacionais e redes. Assessorar nas

atividades de ensino, pesquisa e extensão.

ADMINISTRADOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA

Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas áreas de recursos humanos,

patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e

projetos; elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o

desempenho organizacional. Prestar consultoria administrativa a organizações e pessoas. Assessorar nas

atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

· Administrar organizações:

Administrar materiais, recursos humanos, patrimônio, informações, recursos financeiros e

orçamentários; gerir recursos tecnológicos; administrar sistemas, processos, organização e métodos;

arbitrar em decisões administrativas e organizacionais.

· Elaborar planejamento organizacional: Participar na definição da visão e missão da instituição;

analisar a organização no contexto externo e interno; identificar oportunidades e problemas; definir

estratégias; apresentar proposta de programas e projetos; estabelecer metas gerais e específicas.

· Implementar programas e projetos: Avaliar viabilidade de projetos; identificar fontes de

recursos; dimensionar amplitude de programas e projetos; traçar estratégias de implementação;

reestruturar atividades administrativas; coordenar programas, planos e projetos; monitorar programas e

projetos.

· Promover estudos de racionalização. Analisar estrutura organizacional; levantar dados para o

estudo dos sistemas administrativos; diagnosticar métodos e processos; descrever métodos e rotinas de

simplificação e racionalização de serviços; elaborar normas e procedimentos; estabelecer rotinas de

trabalho; revisar normas e procedimentos.

· Realizar controle do desempenho organizacional: Estabelecer metodologia de avaliação;

definir indicadores e padrões de desempenho; avaliar resultados; preparar relatórios; reavaliar indicadores.

· Prestar consultoria: Elaborar diagnóstico; apresentar alternativas; emitir pareceres e laudos;

facilitar processos de transformação; analisar resultados de pesquisa; atuar na mediação e arbitragem;

realizar perícias.

· Utilizar recursos de Informática.

· Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Desenvolver e implantar sistemas informatizados dimensionando requisitos e funcionalidade do

sistema, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento, especificando

programas, codificando aplicativos. Administrar ambientes informatizados, prestar suporte técnico ao

usuário e o treinamento, elaborar documentação técnica. Estabelecer padrões, coordenar projetos e

oferecer soluções para ambientes informatizados e pesquisar tecnologias em informática. Assessorar nas

atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Desenvolver sistemas informatizados:



Estudar as regras de negócio inerentes aos objetivos e abrangência de sistema; dimensionar

requisitos e funcionalidade de sistema; fazer levantamento de dados; prever taxa de crescimento do

sistema; definir alternativas físicas de implantação; especificar a arquitetura do sistema; escolher

ferramentas de desenvolvimento; modelar dados; especificar programas; codificar aplicativos; montar

protótipo do sistema; testar sistema; definir infraestrutura de hardware, software e rede; aprovar

infraestrutura de hardware, software e rede; implantar sistemas.

Administrar ambiente informatizado:

Monitorar performance do sistema; administrar recursos de rede ambiente operacional, e banco

de dados; executar procedimentos para melhoria de performance de sistema; identificar falhas no sistema;

corrigir falhas no sistema; controlar acesso aos dados e recursos; administrar perfil de acesso às

informações; realizar auditoria de sistema.

Prestar suporte técnico ao usuário:

Orientar áreas de apoio; consultar documentação técnica; consultar fontes alternativas de

informações; simular problema em ambiente controlado; acionar suporte de terceiros; instalar e configurar

software e hardware.

Treinar usuário:

Consultar referências bibliográficas; preparar conteúdo programático, material didático e

instrumentos para avaliação de treinamento; determinar recursos áudio-visuais, hardware e software;

configurar ambiente de treinamento; ministrar treinamento.

Elaborar documentação para ambiente informatizado:

Descrever processos; desenhar diagrama de fluxos de informações; elaborar dicionário de

dados, manuais do sistema e relatórios técnicos; emitir pareceres técnicos; inventariar software e

hardware; documentar estrutura da rede, níveis de serviços, capacidade e performance e soluções

disponíveis; divulgar documentação; Elaborar estudos de viabilidade técnica e econômica e especificação

técnica.

Estabelecer padrões para ambiente informatizado:

Estabelecer padrão de hardware e software; criar normas de segurança; definir requisitos

técnicos para contratação de produtos e serviços; padronizar nomenclatura; instituir padrão de interface

com usuário; divulgar utilização de novos padrões; definir metodologias a serem adotadas; especificar

procedimentos para recuperação de ambiente operacional.

Coordenar projetos em ambiente informatizado:

Administrar recursos internos e externos; acompanhar execução do projeto; realizar revisões

técnicas; avaliar qualidade de produtos gerados; validar produtos junto a usuários em cada etapa.

Oferecer soluções para ambientes informatizados:

Propor mudanças de processos e funções; prestar consultoria técnica; identificar necessidade

do usuário; avaliar proposta de fornecedores; negociar alternativas de solução com usuário; adequar

soluções a necessidade do usuário; negociar com fornecedor; demonstrar alternativas de solução; propor

adoção de novos métodos e técnicas; organizar fóruns de discussão.

Pesquisar tecnologias em informática:

Pesquisar padrões, técnicas e ferramentas disponíveis no mercado; identificar fornecedores;

solicitar demonstrações de produto; avaliar novas tecnologias por meio de visitas técnicas; construir

plataforma de testes; analisar funcionalidade do produto; comparar alternativas tecnológicas; participar de

eventos para qualificação profissional.

Utilizar recursos de Informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

ASSISTENTE SOCIAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:



Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos

e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejar,

coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional

(seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras); desempenhar tarefas administrativas e

articular recursos financeiros disponíveis. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Orientar indivíduos, famílias, grupos, comunidades e instituições: Esclarecer dúvidas, orientar

sobre direitos e deveres, acesso a direitos instituídos, rotinas da instituição, cuidados especiais, serviços e

recursos sociais, normas, códigos e legislação e sobre processos, procedimentos e técnicas; ensinar a

otimização do uso de recursos; organizar e facilitar; assessorar na elaboração de programas e projetos

sociais; organizar cursos, palestras, reuniões.

Planejar políticas sociais:

Elaborar planos, programas e projetos específicos; delimitar o problema; definir público-alvo,

objetivos, metas e metodologia; formular propostas; estabelecer prioridades e critérios de atendimento;

programar atividades.

Pesquisar a realidade social:

Realizar estudo socioeconômico; pesquisar interesses da população; perfil dos usuários;

características da área de atuação; informações in loco; entidades e instituições; realizar pesquisas

bibliográficas e documentais; estudar viabilidade de projetos propostos; coletar, organizar, compilar, tabular

e difundir dados.

Executar procedimentos técnicos:

Registrar atendimentos; informar situações-problema; requisitar acomodações e vagas em

equipamentos sociais da IFE; formular relatórios, pareceres técnicos e rotinas e procedimentos; formular

instrumental (formulários, questionários, etc).

Monitorar as ações em desenvolvimento:

Acompanhar e acompanhar resultados da execução de programas, projetos e planos; analisar

as técnicas utilizadas; apurar custos; verificar atendimento dos compromissos acordados com o usuário;

criar critérios e indicadores para avaliação; aplicar instrumentos de avaliação; avaliar cumprimento dos

objetivos e programas, projetos e planos propostos; avaliar satisfação dos usuários.

Articular recursos disponíveis:

Identificar equipamentos sociais disponíveis; identificar recursos financeiros disponíveis;

negociar com entidades e instituições; formar uma rede de atendimento; identificar vagas no mercado de

trabalho para colocação; realocar recursos disponíveis; participar de comissões técnicas.

Coordenar equipes e atividades:

Coordenar projetos e grupos de trabalho; recrutar, selecionar pessoal; participar do

planejamento de atividades de treinamento e avaliação de desempenho dos recursos humanos da

instituição.

Desempenhar tarefas administrativas:

Providenciar documentação oficial; cadastrar usuários, entidades e recursos; controlar fluxo de

documentos; administrar recursos financeiros; controlar custos; controlar dados estatísticos.

Utilizar recursos de Informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

AUDITOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Realizar auditagem, acompanhar as execuções orçamentárias, financeiras, patrimoniais e de

pessoal. Emitir pareceres e elaborar relatórios. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.



DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Realizar auditagem obedecendo a programas de auditoria previamente elaborados para

identificar irregularidades.

Acompanhar as execuções orçamentárias, financeiras e patrimoniais.

Observar o cumprimento das normas, regulamentos, planos, programas, projetos e custos para

assegurar o perfeito desenvolvimento da instituição.

Identificar os problemas existentes no cumprimento das normas de controle interno relativos às

administrações orçamentárias, financeiras e patrimoniais e de pessoal.

Elaborar relatórios parciais e globais de auditagem realizadas, assinalando as eventuais falhas

encontradas para fornecer subsídios necessários a tomada de decisões.

Emitir parecer sobre matéria de natureza orçamentária, financeira e patrimonial e de pessoal

que lhe forem submetidos a exames, estudando e analisando processos para subsidiar decisão superior.

Utilizar recursos de Informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

BIBLIOTECÁRIO - DOCUMENTALISTA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Disponibilizar informação em qualquer suporte; gerenciar unidades como bibliotecas, centros

de documentação, centros de informação e correlatos, além de redes e sistemas de informação. Tratar

tecnicamente e desenvolver recursos informacionais; disseminar informação com o objetivo de facilitar o

acesso e geração do conhecimento; desenvolver estudos e pesquisas; realizar difusão cultural;

desenvolver ações educativas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Disponibilizar informação em qualquer suporte:

Localizar e recuperar informações; prestar atendimento personalizado; elaborar estratégias de

buscas avançadas; intercambiar informações e documentos; controlar circulação de recursos

informacionais; prestar serviços de informação on-line; normalizar trabalhos técnico-científicos.

Gerenciar unidades, redes e sistemas de informação:

Elaborar programas e projetos de ação; implementar atividades cooperativas entre instituições;

administrar o compartilhamento de recursos informacionais; Desenvolver políticas de informação; projetar

unidades, redes e sistemas de informação; automatizar unidades de informação; desenvolver padrões de

qualidade gerencial; controlar a execução dos planos de atividades; elaborar políticas de funcionamento

de unidades, redes e sistemas de informação; controlar segurança patrimonial da unidade, rede e sistema

de informação e a conservação do patrimônio físico da unidade, rede e sistema de informação; avaliar

serviços e produtos de unidades, redes e sistema de informação; avaliar desempenho de redes e sistema

de informação; elaborar relatórios, manuais de serviços e procedimentos; analisar tecnologias de

informação e comunicação; administrar consórcios de unidades, redes e sistemas de informação;

implantar unidades, redes e sistemas de informação.

Tratar tecnicamente recursos informacionais:

Registrar, classificar e catalogar recursos informacionais; elaborar linguagens documentárias,

resenhas e resumos; desenvolver bases de dados; efetuar manutenção de bases de dados; gerenciar

qualidade e conteúdo de fontes de informação; gerar fontes de informação; reformatar suportes; migrar

dados; desenvolver metodologias para geração de documentos digitais ou eletrônicos.

Desenvolver recursos informacionais:

Elaborar políticas de desenvolvimento de recursos informacionais, selecionar recursos

informacionais, adquirir recursos informacionais, armazenar e descartar recursos informacionais; avaliar,

conservar, preservar e inventariar acervos; desenvolver interfaces de serviços informatizados; desenvolver

bibliotecas virtuais e digitais e planos de conservação preventiva.



Disseminar informação:

Disseminar seletivamente a informação; compilar sumários correntes e bibliografia; elaborar

clipping de informações, alerta e boletim bibliográfico.

Desenvolver estudos e pesquisas:

Coletar informações para memória institucional; elaborar dossiês de informações, pesquisas

temáticas, levantamento bibliográfico e trabalhos técnico-científicos; acessar bases de dados e outras

fontes em meios eletrônicos; realizar estudos cientométricos, bibliométricos e infométricos; analisar,

Coletar dados estatísticos; desenvolver critérios de controle de qualidade e conteúdo de fontes de

informação; analisar fluxos de informações.

Realizar difusão cultural:

Promover ação cultural, atividades de fomento à leitura, eventos culturais e atividades para

usuários especiais; divulgar informações através de meios de comunicação formais e informais; organizar

bibliotecas itinerantes.

Utilizar recursos de Informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

BIÓLOGO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Estudar seres vivos, desenvolver pesquisas na área de biologia, biologia molecular,

biotecnologia, biologia ambiental e epidemiologia e inventariar biodiversidade. Organizar coleções

biológicas, manejar recursos naturais, desenvolver atividades de educação ambiental. Realizar

diagnósticos biológicos, moleculares e ambientais, além de realizar análises clínicas, citológicas,

citogênicas e patológicas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Estudar seres vivos:

Estudar a origem, função, estrutura, genética e evolução dos seres vivos; estudar relação dos

seres vivos e ambientes; estudar ciclos de vida e os aspectos bioquímicos, biofísicos e moleculares.

Desenvolver pesquisa em biologia, biologia molecular, biotecnologia, ambiental e epidemologia:

Elaborar diagnóstico para desenvolvimento de pesquisas; analisar dados avaliar resultados e da

pesquisa; Divulgar informações sobre projeto; aplicar resultados de pesquisa; documentar a pesquisa

através de fotos, filmagem, ilustração e material científico.

Inventariar biodiversidade:

Delimitar área de amostragem: realizar levantamentos nos diferentes biomas; analisar a

distribuição espacial e temporal; quantificar espécies e espécimes; classificar amostras; elaborar banco de

dados.

Organizar coleções biológicas:

Preparar material para coleções. Montar e manter coleções biológicas, criadouro, bancos de

material biológico; assessorar tecnicamente museus e exposições temáticas.

Manejar recursos naturais:

Manejar espécies silvestres e exóticas, recursos florestais, pesqueiros e recursos hídricos;

estabelecer medidas de manejo e de conservação de recursos naturais renováveis; desenvolver projetos

de reflorestamento, programas de controle de pragas, doenças, parasitas e vetores; elaborar e executar

projetos de desenvolvimento sustentável.

Desenvolver atividades de educação ambiental:

Organizar oficinas, cursos e palestras; desenvolver projeto para manejo de lixo doméstico,

industrial e hospitalar; organizar atividades sobre higiene, educação sanitária e degradação ambiental;

desenvolver atividades de integração do homem com a natureza; organizar atividades de reciclagem de



materiais; prestar informações sobre conservação de recursos naturais; desenvolver projetos de

reaproveitamento de água servida; divulgar informações sobre qualidade da água de abastecimento;

elaborar materiais de divulgação de educação ambiental; elaborar projetos de educação ambiental para

área rural; orientar junto a sociedade trabalhos de manejo, preservação e conservação.

Realizar diagnósticos biológicos, moleculares e ambientais:

Coletar e analisar amostras; realizar ensaios; identificar e classificar espécies; elaborar relatórios

técnicos; emitir laudos de diagnósticos; interpretar variáveis bióticas e abióticas.

Realizar análises clínicas, citológicas, citogênicas e patológicas:

Preparar amostras para análise; operar instrumentos e equipamentos de análise; realizar

exames; controlar qualidade do processo de análise; interpretar resultados de análises; emitir laudos de

análises.

Utilizar recursos de Informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

BIOMÉDICO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Atuar em equipes de saúde, a nível tecnológico, nas atividades complementares de

diagnósticos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Realizar análises físico-químicas e microbiológicas de interesse para o saneamento do meio

ambiente.

Realizar serviços de radiografia, excluída a interpretação.

Atuar, sob supervisão médica, em serviços de hemoterapia, de radiodiagnóstico e de outros

para os quais esteja legalmente habilitado.

Planejar e executar pesquisas científicas em instituições públicas e privadas, na área de sua

especialidade profissional.

Utilizar recursos de Informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Controlar perdas potenciais e reais de processos, produtos e serviços ao identificar, determinar e

analisar causas de perdas, estabelecendo plano de ações preventivas e corretivas. Gerencia atividades de

segurança do trabalho e do meio ambiente e coordena equipes, treinamentos e atividades de trabalho.

Emitir e divulgar documentos técnicos como relatórios, mapas de risco e contratos. Assessorar nas

atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Controlar perdas potenciais e reais de processos, produtos e serviços: Identificar, determinar e

analisar causas de perdas; estabelecer plano de ações preventivas e corretivas; medir parâmetros de

processos, produtos e serviços; ajustar processos, produtos e serviços para eliminação ou redução de

perdas; avaliar eficácia de ajustes; inspecionar funcionamento de processos, produtos e serviços;

padronizar sistemas e operações; auditar processos, produtos e serviços.

Supervisionar sistemas, processos e métodos industriais:

Analisar projetos industriais; coletar dados de processo; criar banco de dados de processos e

projetos; processar e interpretar dados e resultados; comparar processos para sua otimização bem como

de produtos e serviços; atualizar dados de registros; implantar ferramentas de controle de qualidade;

monitorar desempenho de processos.



Gerenciar segurança do trabalho e do meio ambiente:

Inspecionar instalações; classificar exposição a riscos potenciais; quantificar concentração,

intensidade e distribuição de agentes agressivos; montar programas de prevenção ambiental; providenciar

sinalizações de segurança; dimensionar sistemas de prevenção e combate a incêndios; solicitar

autorização para aquisição de produtos controlados; determinar procedimentos de segurança para áreas

confinadas; determinar procedimentos de segurança para trabalho com eletricidade; de- terminar

procedimentos de segurança em armazenagem, transporte e utilização de produtos químicos; determinar

procedimentos de segurança para redução ou eliminação de ruídos industriais; providenciar avaliação

ergonômica de postos de trabalho; determinar tipos de equipamentos de proteção individual e coletiva

conforme riscos; verificar procedimentos de descarte de rejeitos industriais; controlar emissão de efluentes

líquidos, gasosos e sólidos.

Emitir documentação técnica:

Emitir relatórios, mapa de risco, pareceres técnicos e laudos periciais; divulgar resultados e

planos de trabalho; documentar memória técnica de métodos, processos e produtos; emitir programas de

prevenção conforme normas legais, preparar ART (anotação de responsabilidade técnica).

Utilizar recursos de Informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

ENGENHEIRO - ÁREA ENGENHARIA AMBIENTAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Desenvolver projetos de engenharia; executar obras; planejar, orçar e contratar

empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção dos mesmos. Controlar a qualidade dos

suprimentos e serviços comprados e executados. Elaborar normas e documentação técnica. Assessorar

nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Supervisionar, coordenar e dar orientação técnica; elaborar estudos, planejamentos, projetos e

especificações em geral de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transporte, exploração de recursos

naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária.

Realizar estudos de viabilidade técnico-econômica; prestar assistência, assessoria e consultoria;

dar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico.

Desempenhar atividades de análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica.

Elaborar orçamento; realizar atividades de padronização, mensuração, e controle de qualidade.

Executar e fiscalizar obras e serviços técnicos; conduzir equipe de instalação, montagem,

operação, reparo ou manutenção.

Elaborar projetos, assessorar e supervisionar a sua realização.

Orientar e controlar o processo de produção ou serviço de manutenção.

Projetar a forma de produtos industriais; instalações e sistemas.

Pesquisar e elaborar processos.

Estudar e estabelecer métodos de utilização eficaz e econômica de materiais e equipamentos,

bem como de gerenciamento de pessoal.

Utilizar recursos de Informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional

ENGENHEIRO - ÁREA ENGENHARIA CIVIL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:



Desenvolver projetos de engenharia; executar obras; planejar, orçar e contratar

empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção dos mesmos. Controlar a qualidade dos

suprimentos e serviços comprados e executados. Elaborar normas e documentação técnica. Assessorar

nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Supervisionar, coordenar e dar orientação técnica; elaborar estudos, planejamentos, projetos e

especificações em geral de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transporte, exploração de recursos

naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária.

Realizar estudos de viabilidade técnico-econômica; prestar assistência, assessoria e consultoria;

dar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico.

Desempenhar atividades de análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica.

Elaborar orçamento; realizar atividades de padronização, mensuração, e controle de qualidade.

Executar e fiscalizar obras e serviços técnicos; conduzir equipe de instalação, montagem,

operação, reparo ou manutenção.

Elaborar projetos, assessorar e supervisionar a sua realização.

Orientar e controlar o processo de produção ou serviço de manutenção.

Projetar a forma de produtos industriais; instalações e sistemas.

Pesquisar e elaborar processos.

Estudar e estabelecer métodos de utilização eficaz e econômica de materiais e equipamentos,

bem como de gerenciamento de pessoal.

Utilizar recursos de Informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional

ENGENHEIRO - ÁREA ENGENHARIA ELÉTRICA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Desenvolver projetos de engenharia; executar obras; planejar, orçar e contratar

empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção dos mesmos. Controlar a qualidade dos

suprimentos e serviços comprados e executados. Elaborar normas e documentação técnica. Assessorar

nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Supervisionar, coordenar e dar orientação técnica; elaborar estudos, planejamentos, projetos e

especificações em geral de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transporte, exploração de recursos

naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária.

Realizar estudos de viabilidade técnico-econômica; prestar assistência, assessoria e consultoria;

dar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico.

Desempenhar atividades de análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica.

Elaborar orçamento; realizar atividades de padronização, mensuração, e controle de qualidade.

Executar e fiscalizar obras e serviços técnicos; conduzir equipe de instalação, montagem,

operação, reparo ou manutenção.

Elaborar projetos, assessorar e supervisionar a sua realização.

Orientar e controlar o processo de produção ou serviço de manutenção.

Projetar a forma de produtos industriais; instalações e sistemas.

Pesquisar e elaborar processos.

Estudar e estabelecer métodos de utilização eficaz e econômica de materiais e equipamentos,

bem como de gerenciamento de pessoal.



Utilizar recursos de Informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional

FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO - FARMACÊUTICO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle,

armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos,

alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos. Realizar análises

clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas; participar da

elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos; orientar sobre uso de produtos

e prestar serviços farmacêuticos. Podem realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras

substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais. Assessorar nas

atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Dispensar medicamentos, imunobiológicos, cosméticos, alimentos especiais e correlatos:

Selecionar produtos farmacêuticos; criar critérios e sistemas de dispensação; avaliar prescrição;

proceder a dispensação; instruir sobre medicamentos e correlatos; notificar farmacovigilância.

Produzir medicamentos, alimentos, cosméticos, insumos, imunobiológicos, domissanitários e

correlatos:

Definir especificações técnicas de matéria-prima, embalagem, materiais, equipamentos e

instalações; selecionar fornecedores; determinar procedimentos de produção e manipulação; programar

produção e manipulação; manipular medicamentos.

Garantir a qualidade de produtos e serviços farmacêuticos:

Monitorar produtos, processos, áreas e equipamentos; emitir laudos, pareceres e relatórios;

controlar descarte de produtos e materiais; participar em ações de proteção ao meio ambiente e à pessoa.

Realizar análises clínicas, toxicológicas, físico-químicas, biológicas e microbiológicas:

Preparar reagentes, equipamentos e vidraria; orientar coleta, coletar e preparar amostras; eleger

método de análise; executar análises; efetuar análise crítica dos resultados; cultivar microrganismos para

teste e produção; selecionar animais para teste e produção.

Supervisionar armazenamento, distribuição e transporte de produtos: Comprovar origem dos

produtos; fixar critérios de armazenamento; fracionar produtos; colaborar na definição de logística de

distribuição.

Efetuar pesquisas tecnocientíficas:

Elaborar projetos; colher dados; apreciar resultados; propor ações.

Prestar serviços:

Orientar usuários no uso de produtos; aplicar injetáveis; realizar pequenos curativos; medir

pressão arterial; prestar serviços de inaloterapia.

Utilizar recursos de Informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

FARMACÊUTICO/HABILITAÇÃO - FARMACÊUTICO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle,

armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos,

alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos. Realizar análises

clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas; participar da

elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos; orientar sobre uso de produtos



e prestar serviços farmacêuticos. Podem realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras

substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais. Assessorar nas

atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Dispensar medicamentos, imunobiológicos, cosméticos, alimentos especiais e correlatos:

Selecionar produtos farmacêuticos; criar critérios e sistemas de dispensação; avaliar prescrição;

proceder a dispensação; instruir sobre medicamentos e correlatos; notificar farmacovigilância.

Produzir medicamentos, alimentos, cosméticos, insumos, imunobiológicos, domissanitários e

correlatos:

Definir especificações técnicas de matéria-prima, embalagem, materiais, equipamentos e

instalações; selecionar fornecedores; determinar procedimentos de produção e manipulação; programar

produção e manipulação; manipular medicamentos.

Garantir a qualidade de produtos e serviços farmacêuticos:

Monitorar produtos, processos, áreas e equipamentos; emitir laudos, pareceres e relatórios;

controlar descarte de produtos e materiais; participar em ações de proteção ao meio ambiente e à pessoa.

Realizar análises clínicas, toxicológicas, físico-químicas, biológicas e microbiológicas:

Preparar reagentes, equipamentos e vidraria; orientar coleta, coletar e preparar amostras; eleger

método de análise; executar análises; efetuar análise crítica dos resultados; cultivar microrganismos para

teste e produção; selecionar animais para teste e produção.

Supervisionar armazenamento, distribuição e transporte de produtos: Comprovar origem dos

produtos; fixar critérios de armazenamento; fracionar produtos; colaborar na definição de logística de

distribuição.

Efetuar pesquisas tecnocientíficas:

Elaborar projetos; colher dados; apreciar resultados; propor ações.

Prestar serviços:

Orientar usuários no uso de produtos; aplicar injetáveis; realizar pequenos curativos; medir

pressão arterial; prestar serviços de inaloterapia.

Utilizar recursos de Informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

FÍSICO - FÍSICA MÉDICA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Aplicar princípios, conceitos e métodos da física em atividades específicas, aplicar técnicas de

radiação ionizante e não ionizante em ciências da vida, radiação na agricultura e conservação de alimentos

e operar reatores nucleares e equipamentos emissores de radiação. Desenvolver fontes alternativas de

energia, projetar sistemas eletrônicos, ópticos, de telecomunicações e outros sistemas físicos. Realizar

medidas de grandezas físicas, desenvolver programas e rotinas computacionais e elaborar documentação

técnica e científica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Assessorar nas atividades de

ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Realizar pesquisas científicas e tecnológicas:

Realizar pesquisa bibliográfica; selecionar amostras e padrões; preparar amostras; realizar

experimentos; desenvolver teorias, materiais, processos, aplicações de novas tecnologias; desenvolver e

simular modelos; analisar resultados; extrair conclusões.

Aplicar princípios, conceitos e métodos da física em atividades específicas: Aplicar técnicas de

radiação ionizante em ciências da vida, em análise e preparação de materiais em outras áreas do

conhecimento; aplicar técnicas de radiação não ionizante em outras áreas do conhecimento; aplicar



métodos físicos a análise de sistemas ecológicos; manipular fontes radioativas.

Desenvolver equipamentos e sistemas:

Desenvolver instrumentação científica; projetar instalações nucleares; analisar sistemas

eletrônicos, ópticos, de telecomunicações e outros sistemas físicos; projetar sistemas eletrônicos, ópticos

de telecomunicações e outros sistemas físicos; integrar sistemas eletrônicos, ópticos, de

telecomunicações e outros sistemas físicos; desenvolver processos para proteção do meio ambiente.

Desenvolver programas e rotinas computacionais:

Selecionar modelo físico; equacionar modelo físico; testar programas computacionais; validar

programas computacionais.

Elaborar documentação técnica e científica:

Assessorar na elaboração de protocolos e normas; redigir documentação instrumental e de

aplicativos; emitir laudos técnicos e pareceres técnicos e científicos; elaborar procedimentos operacionais

e de segurança; traduzir manuais técnicos; elaborar relatórios de análise de impacto ambiental.

Realizar medidas de grandezas físicas:

Aplicar técnicas de espectrometria; avaliar parâmetros físicos em sistemas ambientais; aferir

equipamentos científicos; caracterizar propriedades físicas, químicas e estruturais de materiais; realizar

ensaios e testes; desenvolver padrões metrológicos; realizar levantamentos radiométricos.

Utilizar recursos de Informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

FISIOTERAPEUTA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e

procedimentos específicos de fisioterapia, terapia ocupacional e ortopedia. Habilitar pacientes; realizar

diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes. Desenvolver programas de prevenção,

promoção de saúde e qualidade de vida. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Atender pacientes:

Analisar aspectos sensório-motores, percepto-cognitivos e socioculturais dos pacientes; traçar

plano terapêutico; preparar ambiente terapêutico; prescrever atividades; preparar material terapêutico;

operar equipamentos e instrumentos de trabalho; estimular cognição e o desenvolvimento

neuropsicomotor (dnpm) normal por meio de procedimentos específicos; estimular percepção táctil-

cinestésica; reeducar postura dos pacientes; prescrever órteses, próteses e adaptações; confeccionar

órteses e adaptações; introduzir formas alternativas de comunicação; acompanhar evolução terapêutica;

reorientar condutas terapêuticas; estimular adesão e continuidade do tratamento; indicar tecnologia

assistiva aos pacientes; adaptar órteses, próteses e tecnologia assistiva.

Habilitar pacientes:

Eleger procedimentos de habilitação; habilitar funções percepto-cognitivas, sensório-motoras,

neuro-músculo-esqueléticas e locomotoras; aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico e em

oncologia; aplicar procedimentos específicos de reabilitação em UTI; aplicar técnicas de tratamento

dermatofuncional, de reabilitação cardiopulmonar e de reabilitação urológica; aplicar procedimentos de

reeducação pré e pós-parto; habilitar funções intertegumentares; ensinar técnicas de autonomia e

independência em atividades de vida diária (AVD), em atividades de vida prática (AVP), em atividades de

vida de trabalho (AVT) e em atividades de vida de lazer (AVL).

Orientar pacientes, familiares e responsáveis:

Explicar procedimentos e rotinas; demonstrar procedimentos e técnicas; orientar e executar

técnicas ergonômicas; verificar a compreensão da orientação; esclarecer dúvidas.

Comunicar-se



Promover campanhas educativas; produzir manuais e folhetos explicativos.

Utilizar recursos de Informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

NUTRICIONISTA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); organizar,

administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle higiênico-sanitário; participar de

programas de educação nutricional; podem estruturar e gerenciar serviços de atendimento ao consumidor

de indústrias de alimentos e ministrar cursos. Atuar em conformidade ao Manual de Boas Práticas.

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

Prestar assistência nutricional a indivíduos e/ou coletividades (sadios ou enfermos):

Identificar população-alvo; participar de diagnóstico interdisciplinar; realizar inquérito alimentar;

coletar dados antropométricos; solicitar exames laboratoriais; interpretar indicadores nutricionais; calcular

gasto energético; identificar necessidades nutricionais; realizar diagnóstico dietético-nutricional;

estabelecer plano de cuidados nutricionais; realizar prescrição dietética; prescrever complementos e

suplementos nutricionais; registrar evolução dietoterápica em prontuário; conferir adesão à orientação

dietético-nutricional; orientar familiares; prover educação e orientação nutricional; elaborar plano alimentar

em atividades físicas.

Administrar unidades de alimentação e nutrição:

Planejar cardápios; confeccionar escala de trabalho; selecionar fornecedores; selecionar

gêneros perecíveis, não perecíveis, equipamentos e utensílios; supervisionar compras, recepção de

gêneros e controle de estoque; transmitir instruções à equipe; supervisionar pessoal operacional, preparo

e distribuição das refeições; verificar aceitação das refeições; medir resto-ingestão; avaliar etapas de

trabalho; executar procedimentos técnico-administrativos.

Efetuar controle higiênico-sanitário:

Controlar higienização do pessoal, do ambiente, dos alimentos, dos equipamentos e utensílios;

controlar validade e a qualidade dos produtos; identificar perigos e pontos críticos de controle (Appcc);

solicitar análise microbiológica dos alimentos; efetuar controles de saúde dos funcionários; solicitar análise

bromatológica dos alimentos.

Utilizar recursos de Informática.

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente

organizacional.

ODONTOLOGIA - ANTROPOLOGIA FORENSE

Realizar pesquisas e análises de remanescentes ósseos com base em estudos ante mortem;

realizar a curadoria e análise antropológica de remanescentes ósseos; investigação sobre natureza,

circunstâncias, estado e conservação de remanescentes ósseos; atividades administrativas voltadas ao

trabalho de pesquisa odontológica legal e antropologia forense; conhecimento e domínio das legislações

que envolvem a odontologia; Identificar as necessidades, participar e realizar atividades de formação

permanente que se encontrem sob a sua responsabilidade, liderança ou administração; participar de

comissões, núcleos, grupos de administração ou de pesquisa que envolvam a área do objeto do concurso.

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar outras atividades correlatas e afins. O

odontólogo deverá exercer as principais atribuições regimentais quanto ao exercício da Odontologia legal

de acordo com resolução 162/2015 do Conselho Federal de Odontologia: perícia odontolegal em foro civil,

criminal, trabalhista e em sede administrativa, assim como utilizar, no exercício da função de perito-

odontólogo, em casos de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da cabeça. As áreas de competência

para atuação do especialista em Odontologia Legal incluem: identificação humana; tanatologia forense;

elaboração de autos, laudos, pareceres e relatórios; balística forense; e, exames por imagens para fins

odonto-legais. Realizar exames, vistorias, avaliações e estudos técnicos; coletar e analisar dados



documentais e de campo; prestar informações técnicas sob a forma de pareceres, laudos e relatórios,

indicando a fundamentação técnica, métodos e parâmetros aplicados; atuar em processos administrativos

e judiciais como assistente técnico; participar de eventos externos e reuniões técnicas quando

determinado pela autoridade competente; e assessorar tecnicamente comissões, grupos e equipes de

trabalho constituídos pela autoridade competente.

TECNÓLOGO FORMAÇÃO - TECNOLOGIA EM ELETRÔNICA

Estudar, planejar, projetar, especificar e executar projetos específicos em eletrônica. Assessorar

nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Projeta circuitos eletrônicos; Planeja e supervisiona a instalação de sistemas e dispositivos

eletrônicos; Supervisiona a manutenção de sistemas e dispositivos eletrônicos; Controla a qualidade de

produção de máquinas e dispositivos eletrônicos; Vistoria, realiza perícia, avalia, emite laudo e parecer

técnico em sua área de formação.

ANEXO II CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações

vigentes até a data da publicação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação ou decisões com entrada

em vigor após a publicação do Edital de Abertura de Inscrições poderão ser utilizadas, quando

supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo.

Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no

conteúdo programático.

ENSINO MÉDIO COMPLETO

CARGOS: Técnico de Laboratório - Análises Clínicas, Técnico de Laboratório - Bioquímica,

Técnico de Laboratório - Farmacologia, Técnico de Laboratório - Hemoterapia, Técnico de Laboratório -

Histopatologia, Técnico de Laboratório - Microscopia Eletrônica, Técnico de Laboratório - Química, Técnico

em Contabilidade, Técnico em Enfermagem, Técnico em Farmácia, Técnico em Radiologia e Tecnólogo

Formação - Tecnólogo em Eletrônica.

CONHECIMENTOS GERAIS

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários).

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras:

substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e

sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e

nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição,

subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis

representações. Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra

de três simples ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas

e medidas - quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas -

tabela ou gráfico. Tratamento da informação - médias aritméticas. Noções de Geometria - forma, ângulos,

área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade.

Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.

Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área

de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e

aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos

documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores

simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas,

índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das

planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de

fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e

numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016:

estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés,

noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de



ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de

mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e

impressão de páginas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Técnico de Laboratório - Análises Clínicas

Conhecimentos Específicos: 1. Fundamentos: identificação dos diversos equipamentos de um

laboratório, sua utilização e conservação: balanças, estufas, microscópio, vidraria. 2. Identificação dos

métodos mais utilizados na esterilização e desinfecção em laboratório: autoclavação, esterilização em

estufa, soluções desinfetantes. 3. Preparação de meios de cultura, soluções, reagentes e corantes. 4.

Manuseio e esterilização de material contaminado; 5. Métodos de prevenção e assistência à acidentes de

trabalho. 6. Ética em laboratório de análises clínicas. 7. Técnicas de lavagem de material em laboratório de

análises clínicas. 8. Noções de anatomia humana para identificação de locais de coleta de amostras para

análise. 9.Biologia: técnicas bioquímicas indicadas no diagnóstico de diversas patologias humanas. 10.

Hematologia: execução de técnicas de preparo de corantes, de manuseio correto de aparelhos e materiais,

para fins de diagnóstico hematológico. 11. Imunologia: técnicas sorológicas e de imunofluorescência com

ênfase no diagnóstico imunológico das doenças humanas. 12. Microbiologia: microbiologia clínica, coleta,

transporte e armazenamento de materiais, aplicação e execução de técnicas bacteriológicas para o

diagnóstico das doenças infecciosas, utilização correta de aparelhos e materiais. 13. Parasitologia:

conhecimentos teórico e prático de parasitologia aplicada às técnicas de identificação de protozoários,

helmintos, hematozoários envolvidos em doenças humanas. 14. Biossegurança. 15. Gerenciamento de

resíduos de serviços de saúde. 16. Uroanálise: coleta e preparo de exames de urina.

Técnico de Laboratório - Bioquímica

Conhecimentos Específicos: Noções de boas práticas de laboratório. Biossegurança:

equipamentos de proteção individual e de proteção coletiva: principais tipos e utilização adequada.

Procedimentos pré-analíticos: obtenção, conservação e transporte de amostras biológicas destinadas à

análise. Técnicas de coleta, anticoagulantes. Causas de variação nas determinações laboratoriais.

Princípios de lavagem e esterilização de material, procedimentos analíticos básicos: vidrarias e

equipamentos utilizados no laboratório clínico para pesagem, volumetria e microscopia. Sistemas

analíticos e aplicação dos princípios básicos de: fluorimetria, fotometria, colorimetria, potenciometria,

turbidimetria, nefelometria, curva de calibração, eletroforese, enzimaimunoensaio (EIA),

quimioluminescência, sistemas automatizados. Conhecimento sobre a utilização de aparelhos simples de

laboratório como: peagâmetros, condutivímetros, centrífugas, bombas de vácuo, estufas, autoclaves.

Preparo de soluções, conversões de unidades, abreviaturas e símbolos.

Técnico de Laboratório - Farmacologia

Conhecimentos Específicos: Política Nacional de Saúde - Sistema Único de Saúde (SUS). Leis nº

8.080/1990, nº 8.142/1990 e nº 12.401/2011. Decreto nº. 7.508/2011. Política Nacional de Medicamentos

(Portaria GM nº 3.916/1998). Farmacologia Geral: Farmacocinética, Farmacodinâmica, Fármacos que

afetam os diferentes órgãos e sistemas. Fatores que alteram os efeitos dos medicamentos. Conceito de

biodisponibilidade e bioequivalência. Preparo de soluções: percentagem, molaridade, normalidade e

concentrações. Pesos e medidas. Esterilização por processos físicos de aplicação de calor. Agentes de

superfície ativa: detergentes, emulsivos, agentes solubilizantes, agentes espumantes e antiespumantes;

estado coloidal; emulsificação. Testes físicos, físico-químicos e químicos aplicados à avaliação da

qualidade de insumos e formas farmacêuticas, saneantes ou cosméticos. Operações farmacêuticas na

produção e no controle da garantia da qualidade em indústria de medicamentos, saneantes e cosméticos.

Produção de plantas medicinais e preparação da droga vegetal. Análise de drogas. Controle de qualidade

de plantas medicinais e fármacos de origem vegetal. Conhecimentos básicos de análise instrumental

(eletroforese, espectrometria, cromatografia) e técnicas de biologia molecular. Animais de laboratório -

cuidados básicos no manuseio animais experimentação. Técnicas básicas de ensino e pesquisa em

farmacologia. Métodos de coleta de sangue, urina, secreções e outros líquidos biológicos. Meios de

transporte. Tipos de anticoagulantes. Métodos de armazenamento e manipulação de amostras biológicas.

Avaliação da toxicidade. toxicocinética e toxicodinâmica. Aspectos clínicos e laboratoriais da toxicologia de



medicamentos. Controle de qualidade em laboratório de análises clínicas. Gerenciamento da qualidade,

calibração de vidrarias e equipamentos, normas de biossegurança. Desenvolvimento de procedimentos

operacionais padrão em análises clínicas. Biossegurança. Princípios de ética profissional.

Técnico de Laboratório - Hemoterapia

Conhecimentos Específicos: Princípios gerais de imuno-hematologia; Gerenciamento da

qualidade, calibração de vidrarias e equipamentos. Conhecimento de técnicas laboratoriais de tipagem de

sangue para doação e transfusão, provas pré-transfusionais, discrepâncias de tipagem, detecção,

identificação e diferenciação de anticorpos irregulares. Tipos de hemocomponentes. Processamento,

armazenamento, liberação, transporte e descarte de hemocomponentes. Hemoterapia; Reações

transfusionais; Biossegurança e boas práticas em laboratórios; Controle de Qualidade; Transfusão

sanguínea; Gerenciamento de resíduos: RDC nº 222/2018 - Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; Hemovigilância; Resoluções ANVISA: RDC nº 34/2014.

Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); Instrução Normativa - IN nº 196 de

25/11/2022, RDC nº 75/2016. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);

Portaria MS nº 158/2016. Ministério da Saúde. Gabinete do Ministro. Norma Regulamentadora NR32 -

Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde, aprovada pela Portaria TEM nº 485/2005. Manual

para o Sistema Nacional de Hemovigilância no Brasil (versão 2022), da ANVISA. Guia para Uso de

Hemocomponentes, do Ministério da Saúde (MS/SAS/DAE).

Técnico de Laboratório - Histopatologia

Conhecimentos Específicos:

1. Métodos de Estudos Histológicos a) Noções de Microscopia de Luz b) Noções de Técnicas

Histológicas de Rotina c) Noções de Histologia como ciência aplicada d) conhecimento sobre os utensílios

usados no laboratório, e) Noções de Imunoistoquímica.

2. Matrizes Biológicas: a) Coleta de sangue e Triagem de material b) Parafinização de tecidos c)

Esfregaço celular d) Celularidade dos líquidos nobres (liquor, liq. ascítico, liq. pleural e liq. sinovial.

3. Conhecimentos sobre os Tecidos Básicos a) Tecido Epitelial b) Tecido Conjuntivo c) Tecido

Cartilaginoso d) Tecido Ósseo e Ossificação e) Sangue f) Tecido Muscular g) Tecido Nervoso.

4. Conhecimento gerais sobre os Órgãos e Sistemas a) Sistema Circulatório b) Sistema Linfático

c) Sistema Respiratório d) Sistema Digestivo I e) Sistema Digestivo II (Glândulas Anexas) f) Sistema Urinário

g) Sistema Endócrino h) Sistema Reprodutor Masculino e Feminino.

Técnico de Laboratório - Microscopia Eletrônica

Conhecimentos Específicos: Preparo de soluções tampão e de soluções fixadoras.

Procedimentos de fixação e atuação de diferentes fixadores. Preparo de agentes desidratantes e cuidados

na desidratação de material para Microscopia Eletrônica de Transmissão e de Varredura. Procedimentos e

cuidados na coleta de material biológico animal e vegetal para Microscopia Eletrônica de Transmissão e de

Varredura. Procedimentos e cuidados na confecção de navalhas de vidro. Procedimentos para trimagem

de blocos manual. Obtenção de cortes semifinos e ultrafinos. Coloração e contrastação de cortes

semifinos e ultrafinos. Preparo de resinas (araldite) e inclusão de materiais para Microscopia Eletrônica de

Transmissão. Conhecimentos básicos de secagem, montagem e metalização de material para Microscopia

Eletrônica de Varredura. Manuseio dos Microscópios Eletrônicos de Transmissão e Varredura.

Técnico de Laboratório - Química

Conhecimentos Específicos: Sistemas monofásicos e polifásicos: mistura e espécies químicas.

Misturas homogêneas e heterogêneas. Espécies químicas simples e compostas. Diferenças entre mistura e

combinação. Noção de elemento químico. Conceitos de teoria atômica, átomos, moléculas, fórmulas e

equações químicas. Leis de combinações químicas: teoria atômica-molecular de Dalton - Avogadro.

Processos de análise imediata: critérios de pureza - propriedades gerais, funcionais e específicas.

Classificação periódica dos elementos químicos. Ligações químicas. Geometria das moléculas.

Moleculares polares e apolares. Reações químicas: dupla troca entre eletrólitos, reações de deslocamento,

número de oxidação, reações de oxirredução, balanceamento de equações. Noções básicas de

biossegurança. Ambiente laboratorial, tipos de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e de

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e suas utilizações; estocagem de substâncias químicas, gases



comprimidos, controle de incêndios, segurança no preparo de soluções e de materiais biológicos, descarte

de substâncias, resíduos e materiais biológicos. Identificação e uso de equipamentos e vidraria.

Identificação e uso correto de vidrarias. Técnicas de transferência de líquidos e sólidos. Técnicas de

limpeza, calibração de vidraria. Uso da balança analítica. Identificação e montagem de aparatos de

extração e de destilação. Técnicas, métodos analíticos, metrologia (pHmetro, condutivímetro, entre outros)

e conhecimento básico de uso de equipamentos de análises químicas (exemplo: HPLC, eletroforese

capilar, FTIR, análise térmica, entre outros). Técnicas de abertura e dissolução de amostras. Expressão de

concentrações. Equilíbrio químico. Noções básicas de gravimetria e de volumetria. Princípios gerais de

análise instrumental. Princípios gerais de extração, destilação e purificação de compostos orgânicos.

Manuseio do microscópio óptico e reconhecimento da função de suas partes. Tratamento estatístico de

dados. Medidas, algarismos significativos, erros e dados de análises.

Técnico em Contabilidade

Conhecimentos Específicos: Princípios fundamentais de contabilidade. Normas brasileiras de

contabilidade. Noções de administração pública. Conceitos e tratamento dado às receitas e despesas na

contabilidade pública. Estágios da despesa pública. Classificação institucional, funcional e programática.

Escrituração contábil de fatos que afetem o patrimônio de instituições públicas. Tipos de orçamentos

públicos. Elaboração e aprovação de orçamento. Execução orçamentária. Balanços Públicos: Financeiro,

Patrimonial e Orçamentário. Demonstração das Variações Patrimoniais. Legislação tributária referente às

retenções de Imposto de Renda Retido na Fonte, IRRF, Instituto Nacional de Seguridade Social, INSS,

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social, COFINS, Programa de Integração Social/Programa

de Formação do Patrimônio do Servidor Público, PIS/PASEP e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido,

CSLL, incidente sobre a prestação de serviços de terceiros. Lei nº 4.320/64 (normas gerais de Direito

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços). Lei nº 14.133/2021 (e suas alterações) -

Licitações. Lei nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. Emendas Constitucionais nº 19, 20, 29, 41 e

53. Conhecimentos básicos sobre Contabilidade Comercial. Conhecimentos básicos sobre Contabilidade

Pública. Constituição Federal (Título VI - Da Tributação e do Orçamento). Auditoria. Controle

governamental. Controles externos. Controles internos. Auditoria interna. Auditoria no Sistema de Controle

Interno. Planejamento e Orçamento Público: Conceito. Instrumentos Básicos de Planejamento. Princípios

Orçamentários.

Técnico em Enfermagem

Conhecimentos Específicos: Participação na programação de enfermagem. Execução de ações

assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro. Ações educativas aos usuários dos

serviços de saúde. Ações de educação continuada. Atendimento de enfermagem em urgências e

emergências. Atendimento de enfermagem nos diversos programas de saúde da criança, da mulher, do

adolescente, do idoso e da vigilância epidemiológica. Preparo e esterilização de material, instrumental,

ambientes e equipamentos. Controle de abastecimento e estoque de materiais médico-hospitalares e

medicamentos. Participação na orientação e supervisão do trabalho de enfermagem, em grau auxiliar.

Participação na equipe de saúde. Conhecimentos básicos sobre o Programa de Saúde da Família. Ética

Profissional. Legislação Profissional COFEN/COREN.

Técnico em Farmácia

Conhecimentos Específicos: Preparo de drogas de acordo com fórmulas preestabelecidas ou

necessidades urgentes. Fracionamento, armazenamento e distribuição de medicamentos. Manutenção de

estoques. Controle de compras. Princípio ativo dos fármacos: atuação dos fármacos no organismo,

indicações e contraindicações. Posologia. Efeitos colaterais. Aspectos gerais da farmacologia. Farmácia

ambulatorial e hospitalar: dispensação de medicamentos, previsão, estocagem e conservação de

medicamentos. Conduta para com o paciente. Farmacologia: noções básicas de farmacologia geral de

medicamentos que atuam em vários sistemas, em vários aparelhos e de psicofarmacologia. Noções

básicas de farmacotécnica: pesos e medidas. Formas farmacêuticas. Cálculos em farmácia. Nomenclatura

de fármacos. Preparo de soluções não estéreis e estéreis. Portaria SVS/MS n.º 344/98 (capítulos de

notificação e receitas). RDC n.º 20/2011 - ANVISA. NOTA TÉCNICA SOBRE A RDC N.º 20/2011. RDC n.º

44/2009 - ANVISA. RDC n.º 80/2006 - ANVISA. RDC n.º 67/2007, anexo VI - ANVISA. Biossegurança.

Técnico em Radiologia



Conhecimentos Específicos: Normas de radioproteção. Fundamentos de dosimetria e

radiobiologia. Efeitos biológicos das radiações. Operação de equipamentos em radiologia. Câmara escura -

manipulação de filmes, chassis, écrans reveladores e fixadores, processadora de filmes. Câmara clara -

seleção de exames, identificação, exames gerais e especializados em radiologia. Técnicas radiográficas em

tomografia computadorizada. Bases físicas e tecnológicas aplicadas a ressonância magnética. Protocolos

de exames em tomografia computadorizada e ressonância magnética. Bases físicas e tecnológicas

aplicadas à medicina nuclear. Protocolos de exames de medicina nuclear. Normas de radioproteção

aplicadas à medicina nuclear. Contaminação radioativa: fontes, prevenção e controle. Processamento de

imagens digitais. Informática aplicada ao diagnóstico por imagem. Processamento digital de imagens:

ajustes para a qualidade das imagens. Equipamentos utilizados no processamento de imagens digitais.

Técnicas de trabalho na produção de imagens digitais. Protocolos de operação de equipamentos de

aquisição de imagem. Conduta ética dos profissionais da área de saúde. Princípios gerais de segurança no

trabalho. Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. Princípios de ergonomia no trabalho.

Tecnólogo Formação - Tecnólogo em Eletrônica

Conhecimentos Específicos: Fundamentos de Eletricidade: elementos de circuitos elétricos, Leis

e Teoremas de circuitos elétricos, circuitos em corrente contínua, circuitos em corrente alternada, potência

em circuitos elétricos, noções de funcionamento de motores elétricos C.C. e C.A., sistemas polifásicos,

medidas elétricas. Fundamentos de Eletrônica: elementos de circuitos eletrônicos, circuitos com

semicondutores. Eletrônica Digital: sistemas de numeração, portas lógicas, circuitos combinacionais,

circuitos integrados digitais, circuitos sequenciais, introdução a comandos eletroeletrônicos. Instalações

Elétricas Industriais. Telefonia analógica e IP. Comutação telefônica e Voz sobre IP. Noções de redes de

computadores: protocolos de comunicação. Modelo OSI e modelo TCP/IP. Redes de dados de longa

distância. Redes sem fio. Noções de cabeamento estruturado. Noções de Telecomunicação. Noções de

videoconferência.

CARGOS: Técnico de Laboratório - Eletrônica ou Sistemas Embarcados e Técnico de Tecnologia

da Informação.

CONHECIMENTOS GERAIS

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários).

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras:

substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e

sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e

nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição,

subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis

representações. Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra

de três simples ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas

e medidas - quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas -

tabela ou gráfico. Tratamento da informação - médias aritméticas. Noções de Geometria - forma, ângulos,

área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade.

Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Técnico de Laboratório - Eletrônica ou Sistemas Embarcados

Conhecimentos Específicos:

Eletricidade básica: Componentes passivos (resistores, capacitores, indutores) e

semicondutores; Grandezas elétricas e Lei de Ohm; Medidas elétricas: instrumentos de medida analógicos

e digitais, multímetros, osciloscópios, geradores de funções, fontes CA e CC; Medidas de grandezas

elétricas e erros de medida.

Eletrônica básica: Análise de circuitos com componentes passivos de corrente contínua (CC) e

de corrente alternada (CA); Diodo e suas aplicações; Análise de circuitos com diodos e tiristores:

retificadores monofásicos e trifásicos; Fontes de alimentação reguladas; Análise e características de



circuitos com transistores (bipolar, MOSFET e IGBT); Análise de circuitos com componentes eletrônicos

especiais (Zenner, LED, PTC, NTC, LDR).

Eletrônica analógica: Amplificadores com transistor: configurações; Circuitos com

amplificadores operacionais; Filtros; Osciladores; Temporizadores; Condicionamento de sinais.

Eletrônica digital: Sistemas de numeração; Portas lógicas, flip-flops, registradores e contadores;

Circuitos sequenciais e circuitos combinacionais; Conversores D/A e A/D; Memórias semicondutoras e

bancos de memória; Arquitetura de microprocessadores: CPU, memória e dispositivos periféricos;

Microcontroladores; Programação de microprocessadores e microcontroladores em linguagem Assembly

e C.

Sistemas embarcados: Conceitos e aplicações; Projeto de hardware embarcado; Módulos para o

desenvolvimento de sistemas embarcados: Arduíno e ESP-32; Interfaces de comunicação: UART, SPI, I2C;

Interfaces com o usuário.

Sensores e atuadores: Conceitos básicos, principais tipos, funcionamento e aplicações.

Noções de redes de computadores: Noções de Telecomunicação; Protocolos de comunicação;

Modelo OSI e modelo TCP/IP; Redes de dados de longa distância; Redes sem fio; Noções de cabeamento

estruturado; Conceitos principais de segurança de informação de sistemas; Noções de videoconferência.

Telefonia analógica e IP. Comutação telefônica e Voz sobre IP.

Segurança de laboratório: Normas básicas de segurança em laboratório.

Técnico de Tecnologia da Informação

Conhecimentos Específicos: Arquitetura de computadores. Manutenção de equipamentos

(desktop e notebook). Instalação e manutenção de periféricos: impressora, scanner, teclado e mouse.

Sistema operacional Windows 10 e GNU/LINUX. Instalação e organização de programas: direitos e

licenças de programas. Manutenção de arquivos, obtenção e instalação de drivers e dispositivos. Internet:

conceitos gerais e protocolos de rede. Montagem e Manutenção de Microcomputadores: tensão elétrica e

eletricidade estática; manuseio de componentes eletrônicos. Procedimentos de segurança para a

instalação de equipamentos externos e internos ao microcomputador; princípio de funcionamento do

microcomputador; microprocessadores, memórias, placas de rede e placas de vídeo. Princípio de

funcionamento de memórias, pontes e BIOS; portas de comunicação USB do microcomputador.

Periféricos: monitor de vídeo, teclado, mouse, impressora, discos rígidos, pendrive, SSD. Drivers de

dispositivos internos e externos ao microcomputador, conexão física e instalação de equipamentos

internos, conexão física e instalação de equipamentos externos (impressora local e de rede, monitor,

projetor de multimídia e disco externo). Operação, instalação e desinstalação de programas: procedimento

para instalação de sistemas operacionais e aplicativos, programas antivírus, restauração de documentos e

sistemas. Manutenção: desfragmentação de disco e restauração de sistema (no ambiente Windows).

Redes de computadores: tipos de rede: LAN, e WAN. Sistemas de comunicação e meios de transmissão:

par trançado, fibra óptica, wi-fi. Componentes de rede: repetidores, hubs, switches, roteadores e placas de

redes. Padrões de rede: Ethernet, FastEthernet, Gigabit Ethernet e FFDI. Protocolos de Comunicação e

TCP/IP. Interconexão de redes: endereçamento de redes (endereçamento IP) e máscara de sub-redes.

Noções de sistemas operacionais para redes e serviços: ponto a ponto e cliente/servidor. Montagem de

cabo: par trançado com conector RJ-45. Configuração de uma rede: Windows, Linux. Configuração de

aplicação e serviços para redes: navegadores, correio eletrônico, arquivos na nuvem etc. Conhecimento

em Tecnologia Voip. Conhecimentos de ambiente de domínio Microsoft Windows. Conhecimentos de

Microsoft Active Directory. Aplicação de Política de Grupo Windows Server (GPOs). Conhecimento de

linguagens de programação: Phython, Node.js, PHP, CSharp, Javascript. Conhecimento de banco de dados:

MS SQL Server, MySQL/MariaDB e Postgres.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

CARGOS: Administrador, Assistente Social, Auditor, Bibliotecário - Documentalista, Biólogo,

Biomédico, Engenheiro de Segurança do Trabalho, Engenheiro/Área - Engenharia Ambiental, Engenheiro/

Área - Engenharia Civil, Engenheiro/Área - Engenharia Elétrica, Farmacêutico/Bioquímico - Farmacêutico,

Farmacêutico/Habilitação - Farmacêutico, Físico - Física Médica, Fisioterapeuta, Nutricionista, Odontólogo

- Antropologia Forense.



CONHECIMENTOS GERAIS

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários).

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras:

substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e

sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e

nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição,

subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis

representações. Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra

de três simples ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas

e medidas - quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas -

tabela ou gráfico. Tratamento da informação - médias aritméticas. Noções de Geometria - forma, ângulos,

área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade.

Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.

Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área

de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e

aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos

documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores

simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas,

índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das

planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de

fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e

numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016:

estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés,

noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de

ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de

mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e

impressão de páginas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Administrador

Conhecimentos Específicos: Conceitos e princípios fundamentais em Administração. Funções da

Administração. Controle administrativo e indicadores de desempenho. Comportamento organizacional.

Liderança. Trabalho em equipe. Comunicação. Motivação. Negociação. Gestão da mudança. Gestão

estratégica. Processo de planejamento. Planejamento estratégico. Balanced Scorecard. Gestão estratégica

de pessoas. Gestão por competências. Gestão de Contratos. Avaliação do desempenho humano.

Treinamento e desenvolvimento. Auditoria de recursos humanos. Gestão de processos: análise de

processos; cadeia de valor; desenho de processos; organogramas; estruturas organizacionais. Gestão de

projetos: projetos como instrumento de ação estratégica; ciclo de projetos; Gestão da informação e do

conhecimento. Processo decisório: ferramentas e técnicas de apoio à decisão; heurísticas; tipos de

decisões; solução de problemas. Administração de materiais. Administração Pública - Organização

Governamental Brasileira; Princípios da administração pública; Paradigmas da administração pública e

reformas administrativas: administração pública burocrática; estado do bem-estar social; a nova gestão

pública e new public management; princípios; fundamentos de governança pública. Políticas Públicas:

formulação e avaliação de políticas públicas; Estado e políticas públicas; o processo de política pública;

arranjos institucionais e política pública. Planejamento público: planos; programas de governo; processo

orçamentário; Plano Plurianual - PPA; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; Lei Orçamentária Anual - LOA.

Flexibilização da ação estatal: parcerias público-privadas; consórcios; terceirização; redes e parcerias com

organizações da sociedade civil. Mudanças institucionais: conselhos; organizações sociais; organizações da

sociedade civil de interesse público (OSCIP); centralização versus descentralização. Governança: princípios

da governança; fundamentos e governança pública; governança dos espaços comuns; governabilidade;

accountability. Estratégia em Organizações Públicas: conceitos centrais em planejamento; processo

estratégico; estrategistas e gerentes; transformação e mudança estratégica. Gestão por resultados no

setor público: metodologias de gestão; avaliação de programas e projetos públicos; indicadores de



desempenho. Controle da Administração. Controle interno e externo. Noções de licitação: princípios,

definições, hipóteses de dispensa e inexigibilidade. Legislação: Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei Federal n.º 14.133/2021) e atualizações; Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º

8.429/1992) e atualizações; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101/2000) e

atualizações; Lei do Pregão (Lei Federal n.º 10.024/2019) e atualizações; Lei Federal n.º 12.846/2013 e

atualizações. Lei de Acesso à Informação - Lei Federal nº 12.527/11 e atualizações. Contabilidade Pública -

Contabilidade Aplicada ao Setor Público - Noções Gerais: conceito, objeto, campo de aplicação e

abrangência, regimes contábeis, sistemas de contas: orçamentário, patrimonial e controle. Plano de Contas

Aplicado ao Setor Público. Orçamento público - conceitos, diretrizes e princípios orçamentários. Métodos,

técnicas e instrumentos do orçamento público. Ciclo orçamentário (elaboração da proposta, discussão,

votação e aprovação da lei de orçamento, execução e avaliação). Processo de planejamento orçamentário

(Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual). Créditos adicionais

(suplementares, especiais e extraordinários). Execução orçamentária e financeira. Programação de

desembolso e mecanismos retificadores do orçamento. Lei nº 4.320/1964. Receita Pública. Receita

Orçamentária e extraorçamentária. Conceituação, classificação e estágios da receita orçamentária.

Classificação da receita pública: institucional, por categorias econômicas, por fontes. Dívida ativa. Despesa

Pública. Despesa Orçamentária e extraorçamentária. Conceituação, classificação e estágios da despesa

orçamentária. Classificação da despesa pública: institucional, funcional, programática, por natureza. Restos

a pagar. Despesa de exercícios anteriores. Suprimento de fundos (regime de adiantamento). A gestão de

pessoas na Administração Pública. Lei nº 12.527/2011, sobre Acesso à Informação; Lei nº 8.429/1992,

atualizada pela Lei nº 14.230/2021, sobre improbidade administrativa; e Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de

Proteção de Dados.

Assistente Social

Conhecimentos Específicos:

Questão Social/Vulnerabilidade e risco social.

Estado e Políticas Sociais.

Direitos e Seguridade Social.

Proteção Social de Assistência Social.

Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) - Lei Federal nº 8.742/1993 (alterada pela Lei nº

12.435/2011).

Política Nacional de Assistência Social - PNAS.

Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Serviços Socioassistenciais.

Sistema Único de Saúde - SUS.

Conhecimento de temas referentes à: Família; Violência contra a criança e o adolescente;

Gênero, raça, etnia e diversidade.

Legislação que regulamenta a profissão e o trabalho profissional do Assistente Social.

Código de Ética do/a Assistente Social.

O Trabalho do Assistente Social.

Dimensões Teórico-Metodológica, Técnico-Operativa do Serviço Social e o Projeto Ético-Político

Profissional; Instrumentalidade: Instrumentos e Técnicas, Informação, Planejamento, Monitoramento,

Avaliação de Políticas, Programas e Projetos; Pesquisa em Serviço Social; Conceitos básicos de Gestão;

Interdisciplinaridade e Trabalho em Rede; Mobilização, organização e participação social.

Atuação do Assistente Social na Política de Educação.

Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei Federal nº 8.069/1990.

Estatuto da Pessoa Idosa - Lei Federal nº 10.741/2003.

Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Lei

Federal nº 13.146/2015.



Política Nacional para a População em Situação de Rua - Decreto nº 7.052/2009.

Lei Maria da Penha - Lei Federal nº 11.340/2006.

Auditor

Princípios da Qualidade; Conhecimentos de Contabilidade e Financeiro. Conceitos e objetivos

de auditoria. Auditoria Baseada em Riscos. Distinção entre auditoria interna, auditoria independente e

perícia contábil. Procedimentos de auditoria. Testes de Observância. Testes substantivos. Papéis de

trabalho e documentação de auditoria. Normas de Execução dos trabalhos de auditoria. Planejamento da

auditoria. Fraude e erro. Relevância na auditoria. Riscos da auditoria. Supervisão e controle de qualidade.

Estudo e avaliação do sistema contábil e de controles internos. Continuidade normal dos negócios da

entidade. Amostragem: tamanho, tipos e avaliação dos resultados. Evidência em auditoria. Avaliação do

negócio. Carta de responsabilidade da administração. Pareceres de auditoria. Parecer sem ressalva.

Parecer com ressalva. Parecer Adverso. Parecer com abstenção de opinião, parágrafo de ênfase. Princípios

fundamentais de contabilidade e estrutura conceitual para a elaboração e apresentação das

demonstrações contábeis. Contabilidade: Conceituação, objetivos, campo de atuação e usuários da

informação contábil. Contabilidade Pública (Conceitos Gerais). Componentes do patrimônio: Ativo, passivo

e patrimônio líquido. Conceitos, formas de avaliação e evidenciação. Variação do patrimônio líquido:

receita, despesa, ganhos e perdas. Apuração dos resultados. Escrituração contábil: Método das partidas

dobradas; Contas patrimoniais e de resultado. Procedimentos contábeis para elaboração. Lei de Licitações,

Licitação: Finalidade, princípios e objeto da licitação, obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade,

procedimentos e modalidades. Contratos Administrativos: conceito, características, controle, formalização,

execução, inexecução e sanções administrativas. Lei nº 8.112 - Pessoas e noções de direito disciplinar. Lei

nº 12.846 - Anticorrupção / PAR - processo administrativo de responsabilização. Lei de Introdução às

normas do Direito Brasileiro (LINDB). Lei Proteção Dados LGPD nº 12.527. Lei de Responsabilidade Fiscal

(Lei Complementar Federal n.º 101/2000). Transparência e Lei de acesso à informação.

Bibliotecário - Documentalista

Conhecimentos Específicos: Biblioteconomia, documentação e ciência da informação:

conceituação, princípios, evolução e relações com outras áreas do conhecimento. Tipos de documentos e

finalidades. Fontes institucionais (centros, serviços, sistemas de documentação e bibliotecas universitárias).

Fontes de informação, ISSN, ISBN, DOI. Noções de bibliometria, infometria e cientometria. Representação

descritiva do documento: princípios de catalogação; catálogos: funções, tipos e formas; conceitos de

autoria e entrada principal; entradas secundárias; código de Catalogação Anglo-Americano (AACR2) e

pontos de acesso; Resource: Description and Access (Recursos: descrição e acesso - RDA); tabelas de

notação de autor; catalogação dos diferentes tipos de materiais e suportes. Representação temática do

documento: princípios de classificação; sistemas de classificação bibliográfica: histórico e evolução;

Classificação Decimal de Dewey (CDD); classificações especializadas. Elaboração e gestão de linguagens

documentárias; descritores; metadados. Indexação: conceitos e mecanismos básicos, características e

linguagens; indexação manual e automática. Formação e desenvolvimento de coleções: estudos de

necessidades de informação; políticas de seleção, avaliação de coleções, aquisição e descarte -

procedimentos; aquisição planificada, consórcios e comutação bibliográfica; coleções não convencionais;

intercâmbio: empréstimo entre unidades de informação. Serviço de referência: conceito e técnicas;

usuários reais e potenciais; processo de negociação; disseminação seletiva da informação (DSI); serviços

presenciais e virtuais; treinamentos formais e informais; capacitação e desenvolvimento de competência

informacional do usuário, recuperação da informação e estratégias de busca, estudo de usuário e de

comunidade. Meios e processos de comunicação científica. Ciência aberta. Direitos autorais: Creative

Commons, Domínio Público, Copyleft. Ação cultural; redes e sistemas de informação: conceitos e

características; bibliotecas/unidades de informação virtuais, eletrônicas, digitais, híbridas e em realidade

virtual; produtores, provedores e usuários das redes e dos sistemas de informação; repositórios digitais,

redes sociais, editoração eletrônica; formatos de intercâmbio e suas estruturas; catálogos em linha;

conversão retrospectiva de registros catalográficos (importação e exportação de dados); principais

sistemas de automação nacionais e internacionais. Tecnologia da informação e da comunicação: conceito

de redes de comunicação de dados; redes locais (características e diferenças); internet; gerenciamento do

fluxo da informação em ambiente WEB; bancos e bases de dados. Gestão de unidades de informação:

planejamento, organização, gestão de pessoas e administração de recursos materiais, financeiros,



informacionais e humanos; marketing de serviços e produtos. Normalização: conceitos e funções; normas

de informação e documentação. Conservação e preservação de acervos físicos e digitais. Profissão do

bibliotecário: legislação e órgãos de classe; ética profissional.

Biólogo

Conhecimentos Específicos: Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica. Doenças de

notificação compulsória no Estado de São Paulo. Imunologia: conceitos gerais; técnicas imunológicas de

diagnóstico. Biologia Molecular: conceitos gerais; técnicas moleculares de diagnóstico. Microbiologia:

características gerais do agente e epidemiologia da raiva, dengue, leptospirose, Criptococose,

Histoplasmose, Dermatofitoses. Leishmaniose, Toxoplasmose, Doença de Chagas, Criptosporidiose,

Dirofilariose, Toxocaríase e Teníase/Cisticercose. Esterilização, desinfecção e biossegurança: conceitos

gerais; métodos físicos e químicos de esterilização e desinfecção. Fauna Sinantrópica: hábitos,

comportamento, ciclo biológico e manejo integrado de baratas (Periplaneta americana, Blatella

germanica), culicídeos (Aedes aegypti, Aedes albopictus, Culex quinquefasciatus), aranhas e escorpiões de

importância médica, carrapatos de importância médica, abelhas (Apis mellifera), roedores urbanos,

quirópteros de áreas urbanas. Ciclo da água, Ciclo do Carbono, Ciclo do Nitrogênio. ECOLOGIA: Ecologia de

ecossistemas aquáticos e terrestres. Ecologia e dinâmica de populações. Dinâmica da Comunidade:

Sucessão ecológica. Dinâmica populacional: densidade populacional, potencial biótico e resistência do

meio, fatores que regulam o crescimento populacional. ZOOLOGIA: Taxonomia, sistemática, evolução,

morfologia, comportamento e fisiologia de invertebrados e vertebrados. BOTÂNICA: Anatomia, morfologia,

sistemática e fisiologia vegetal de plantas vasculares. Morfologia e estrutura da célula microbiana

(bactérias, fungos, parasitas e vírus). Nutrição, crescimento e metabolismo. Genética e taxonomia

bacteriana. Mecanismos de patogenicidade das bactérias. Conceitos gerais sobre os principais grupos de

indicadores microbianos de qualidade ambiental e patógenos de importância ambiental. Conceitos gerais

sobre bactérias anaeróbicas. Noções de Biologia Molecular, Cultura de células. Microbiologia aplicada ao

saneamento ambiental (bacteriologia, parasitologia, virologia e micologia). Conceitos, Introdução de

agentes químicos no ambiente, Mecanismos bioquímicos dos agentes químicos, Métodos de ensaios de

ecotoxicidade, realização e interpretação de ensaios de toxicidade, cultivo e manutenção de organismos

com organismos aquáticos, Genotoxicidade ambiental. Testes de genotoxicidade; Ensaios microbianos

para a detecção de mutágenos ambientais.

Biomédico

Conhecimentos Específicos: Bioquímica: Dosagens hormonais e de enzimas. Eletroforese de

hemoglobina, lipoproteínas e proteínas. Equilíbrio ácido‐base. Propriedades da água. Radicais livres.

Hematologia: Testes hematológicos. Automação em hematologia. Imunologia: Alergias. Avaliação da

função imune. Carcinogênese. Doenças autoimunes. Leucemias. Microbiologia da água e dos alimentos:

Métodos de análise. Parâmetros legais. Microbiologia médica: Bacteriologia, virologia e micologia.

Urinálise: EAS. Bioquímica. Cultura. Teste de gravidez. Escolha, coleta e conservação de amostra para

diagnóstico. Preparo de vidraria, reagentes e soluções. Preparo de meios de cultura. Equipamentos:

princípios e fundamentos. Potenciômetros. Autoclaves e fornos. Microscópios. Centrífugas.

Espectrofotômetros e leitores de Elisa. Termocicladores. Citômetros de fluxo. Filtros, destiladores e

purificação de água. Cromatografia e eletroforese. Ética profissional.

Engenheiro de Segurança do Trabalho

Conhecimentos Específicos: Legislação atualizada em Saúde do Trabalhador elaborada pelos:

Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Previdência Social. Normas Regulamentadoras

(atualizadas) da Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e Emprego. Sistemas de Gestão Integrada

em Saúde, Meio Ambiente e Segurança do Trabalho. Organização e Administração. Psicologia e

Comunicação. Estatística de Acidente do Trabalho. Fisiologia do Trabalho. Ergonomia. Ventilação Industrial.

Noções de Toxicologia Industrial. Noções de Epidemiologia. Saneamento do meio. Proteção contra

incêndio. Primeiros socorros. Higiene do Trabalho. Arranjo Físico. Avaliação e controle dos riscos: proteção

coletiva, equipamento de proteção individual. Riscos ambientais: agentes químicos, físicos, biológicos,

ergonômicos e mecânicos; riscos em eletricidade; transporte e movimentação de materiais. Segurança na

construção civil. Programas, Campanhas e SIPATs. Acidentes do Trabalho: causas, consequências,

programas de prevenção, comunicação e análise de acidentes. Segurança no trânsito. Inspeções de

segurança. SESMT - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho.



CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. Conceito de Risco, perigo, acidente, incidente. PPRA e

PCMSO; PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário; LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais de

Trabalho. Programas de Gerenciamento de Riscos. Auditoria de Segurança. Técnicas de Análise de Riscos:

Série de Riscos, Análise Preliminar de Riscos, Análise de Modos de Falha e Efeitos, HAZOP, Análise de

Árvore de Falhas, Técnica de Incidentes Críticos. Proteção do Meio Ambiente. Transporte de materiais

perigosos.

Engenheiro/Área - Engenharia Ambiental

Conhecimentos Específicos: Geoprocessamento e sensoriamento remoto. Conceitos básicos de

Sistemas de Informação Geográfica (SIG). Sistemas de coordenadas e georreferenciamento. Sistemas de

imageamento: principais sistemas sensores, conceitos de pixel, resolução espacial, temporal e

radiométrica. Imagens de radar, multiespectrais e multitemporais. Aplicações de sensoriamento remoto no

planejamento, monitoramento e controle dos recursos naturais e das atividades antrópicas. Ecologia geral

e aplicada. Ecossistemas brasileiros. Cadeia alimentar. Sucessões ecológicas. Recursos hídricos. Noções de

meteorologia e climatologia. Noções de hidrologia. Ciclo hidrológico, balanço hídrico, bacias hidrográficas,

transporte de sedimentos. Noções de hidráulica. Controle de poluição ambiental. Qualidade da água.

Poluição hídrica. Tecnologias de tratamento de água. Tecnologias de tratamento de efluentes sanitários.

Poluentes atmosféricos. Tecnologias de tratamento de resíduos sólidos. Saneamento ambiental. Sistema

de abastecimento de água. Rede de esgotamento sanitário. Gerenciamento de resíduos sólidos:

acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final. Drenagem urbana (micro e macro).

Planejamento e gestão ambiental. Avaliação de impactos ambientais. Riscos ambientais. Valoração de

danos ambientais. Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC). Meio ambiente e saúde. Noções

de saúde pública. Noções de epidemiologia. Planejamento territorial. Instrumentos de controle do uso e

ocupação do solo. Estatuto das Cidades. Defesa civil. Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil.

Gerenciamento de desastres, ameaças e riscos. Política de combate a calamidades. Áreas verdes e áreas

de preservação permanente, controle e licenciamento ambiental, sistemas de monitoramento e vigilância

ambiental. Poluição marinha: acidente, lixo, emissário, água de lastro. Lei nº 9.605/1998 e alterações e

Decreto nº 6.514/2008 (Lei dos Crimes Ambientais). Lei nº 12.651/2012. Lei nº 9.795/1999 e Decreto nº

4.281/2002 (Educação Ambiental). Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). Lei nº

11.105/2005 (organismos geneticamente modificados). Lei nº 7.802/1989 e alterações (Lei de Agrotóxicos).

Lei nº 9.433/1997 e alterações (Política Nacional de Recursos Hídricos). Lei nº 6.938/1981 e alterações

(Política Nacional do Meio Ambiente). Lei nº 9.985/2000 e alterações (Sistema Nacional de Unidades de

Conservação da Natureza). Decreto nº 5.377 de 23 de fevereiro de 2005 (Política Nacional para os

Recursos do Mar - PNRM). Resolução CONAMA nº 344, de 25 de março de 2004 (Diretrizes gerais e os

procedimentos mínimos para a avaliação do material a ser dragado em águas jurisdicionais brasileiras).

NORMAM 20 (água de lastro) e NORMAM 23 (sistemas anticrustantes). Lei nº 9.966, de 28 de abril de 2000

(Prevenção, controle e fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias

nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional).

Engenheiro/Área - Engenharia Civil

Conhecimentos Específicos: Engenharia moderna e contemporânea. Teoria crítica da tecnologia

e dos processos de produção em canteiro. Critérios de sustentabilidade e gestão de resíduos em projeto:

formação sobre eficiência energética e uso de fontes alternativas, reuso de água, gestão de resíduos

(coleta, tratamento e disposição de resíduos sólidos). Projetos de arquitetura: conhecimento de projetos de

equipamentos públicos educacionais, administrativos, esportivos, culturais e de saúde. Projeto de

estruturas: cálculo estrutural, dimensionamento de estruturas convencionais, conhecimento de sistemas

estruturais e suas características, especificações e normas técnicas (concreto, madeira e aço), elaboração

de laudos de estrutura. Projeto de fundações: conhecimento dos tipos de fundação e sua melhor

adequação ao solo e às superestruturas, conhecimento de laudos de sondagem e de pareceres

geotécnicos, projeto de blocos de fundação e baldrames, especificações e normas técnicas. Projeto de

instalações hidráulicas: dimensionamento de instalações e demanda de consumo, projeto de hidráulica e

de esgotamento sanitário (coleta, tratamento e lançamento). Rede de gases. Projeto de prevenção de

combate a incêndio, especificações e normas técnicas. Projeto de Bombeiros. Tecnologia das edificações,

urbanas e ambientais e georreferenciais: conhecimento de sistemas construtivos pré-fabricados em

concreto, steel-framing, modular em aço, construções industrializadas. Projeto de drenagem. Infraestrutura

de urbanização como abertura de vias, abastecimento de água, esgoto sanitário, pavimentação e



(especificação e dimensionamento de pavimentos), terraplenagem (corte e aterro, equipamento para

transporte, desmonte e compactação de solo), drenagem (macrodrenagem e microdrenagem e seu

dimensionamento), rede de distribuição de energia e iluminação pública. Noções de geoprocessamento e

sistema cartográfico. Normas técnicas e legislação construtiva: conhecimento de normas técnicas de

projetos de engenharia (fundação, estrutura, elétrica, hidráulica, gases), construção, legislação urbana e

meio ambiente. Levantamento de quantidades e orçamentação: levantamento e quantificação de serviços

e materiais de obras públicas. Orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais. Memória de

cálculo de quantitativos, BDI e encargos sociais em obras. Realização de cronograma físico-financeiro.

Curva ABC. Pert-CPM. Planejamento e acompanhamento de obras: contratos; programação de obras;

planejamento de fluxos e instalações do canteiro de obras. Acompanhamento e fiscalização de obras;

controle de materiais e de execução de serviços; vistoria e elaboração de pareceres, sistema de gestão da

qualidade e segurança. Manutenção Predial: gestão e tipos de manutenção (preditiva, preventiva,

corretiva). Desenho técnico e informática: normas da representação técnica de estruturas e instalações.

Uso de softwares de projeto auxiliado por computador. AutoCAD.

Engenheiro/Área - Engenharia Elétrica

Conhecimentos Específicos: Tecnologia dos sistemas de potência e tensão: conhecimento dos

sistemas de geração, distribuição, proteção de energia elétrica de média e baixa tensão. Grandezas

elétricas, potência ativa, reativa e aparente, correção do fator de potência. Critérios de sustentabilidade e

eficiência energética: conhecimento de eficiência energética e uso de fontes alternativas nas instalações

elétricas, de climatização e automação. Conhecimento de sistemas alternativos de geração de energia

elétrica como eólica, solar de aquecimento, fotovoltaica, termoelétrica. Obras de infraestrutura elétrica.

Projetos, especificação, implantação e fiscalização. Instalações elétricas de média tensão: entradas de

energia; cabines primárias e de medição; transformadores elétricos; dimensionamento e cálculo de

demanda; análise de projeto e de sistemas; especificação de equipamentos; escolha de fator de potência

e fator tarifário. Instalações elétricas de baixa tensão e de engenharia: quadros de distribuição, iluminação,

distribuição de circuitos e tomadas, comandos de motores, proteções contra surtos; dimensionamento e

cálculo de demanda; análise de projeto e de sistemas; especificação de equipamentos; dispositivos de

proteção e manobra; grupos motogeradores a diesel; sistemas de estabilizadores e nobreaks; sistemas de

cogeração de energia. Luminotécnica: dimensionamento de iluminação, iluminação de emergência,

distribuição de luminárias em ambiente por meio de cálculo de luminância (lux); especificação de

equipamentos, luminárias, lâmpadas e reatores. Sistema de proteção contra descargas atmosféricas e

aterramento: especificação e dimensionamento dos sistemas de captação e descidas dos elementos de

aterramento. Sistema de detecção e alarme de incêndios: dimensionamento e especificação dos

elementos do sistema de detecção e alarme. Redes estruturadas: dimensionamento e caracterização de

redes de distribuição de sistemas de áudio, vídeo, dados; telefonia. Sistemas de engenharia: conhecimento

em projetos de ar-condicionado, ventilação, exaustão, elevadores, automação predial. Levantamento de

quantidades e orçamentação: levantamento de quantidades de serviços e materiais; orçamento e

composição de custos unitários, parciais e totais dentro de tabelas públicas de preços; memória de cálculo

de quantitativos; BDI, realização de cronograma físico-financeiro. Planejamento e acompanhamento de

execução de obras de instalações elétricas: contratos; programação e planejamento de execução, com

análise de compatibilização de projetos e serviços; acompanhamento e apoio na fiscalização de obras;

controle de materiais e de execução de serviços; vistoria e elaboração de pareceres. Manutenção predial:

gestão e tipos de manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). Desenho técnico e informática. Normas da

representação técnica de instalações elétricas e eletrônicas. Uso de softwares de projeto auxiliado por

computador. AutoCAD. Segurança do trabalho. Normas ABNT: NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa

Tensão; NBR 5419 - Partes 1, 2, 3 e 4 - Proteção contra descargas atmosféricas; NBR 14039 - Instalações

Elétricas de Média Tensão de 1,0KV a 36,2KV. Normas regulamentadoras: NR-10 - Segurança em

Instalações e Serviços em Eletricidade.

Farmacêutico/Bioquímico - Farmacêutico

Conhecimentos Específicos: Farmacologia Geral: Farmacodinâmica, Farmacocinética, Fatores

que alteram os efeitos dos medicamentos. Biodisponibilidade e bioequivalência; Gestão farmacêutica;

Farmacovigilância; Assistência Farmacêutica no SUS (seleção, programação, aquisição, armazenamento,

distribuição, prescrição, dispensação e uso de produtos farmacêuticos); Farmacotécnica e Tecnologia

Farmacêutica; Boas práticas de fabricação e controle de produtos farmacêuticos; Misturas intravenosas,



nutrição parenteral e manipulação de citostáticos; Controle de qualidade dos produtos farmacêuticos -

métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos; Garantia de qualidade em

farmácia hospitalar; Controle de Infecção Hospitalar; Código de Ética Profissional. Legislação sanitária e

farmacêutica vigente; RDC nº 67/2007, Lei nº 13.021/2014, RDC 658/22, Portaria nº 344/1998, RDC nº

197/2017, RDC nº 44/2009.

Farmacêutico/Habilitação - Farmacêutico

Conhecimentos Específicos: Política Nacional de Medicamentos (Portaria GM nº 3.916/1998).

Farmacologia Geral: farmacocinética, farmacodinâmica, fatores que alteram os efeitos dos medicamentos.

Conceito de biodisponibilidade e bioequivalência. Assistência farmacêutica: ciclo da assistência

farmacêutica - seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, dispensação de

medicamentos. Uso racional de medicamentos. Assistência farmacêutica no SUS. Política Nacional de

Assistência Farmacêutica (Resolução CNS nº 338). Princípios de ética profissional - Código de Ética

Farmacêutica. RENAME - contempla os medicamentos e os insumos disponibilizados no SUS (Decreto nº

7.508, de 28 de junho de 2011 e estruturada de acordo com a Resolução MS/GM/CIT nº 25, de 31 de

agosto de 2017, e suas atualizações). Noções gerais da legislação vigente sobre: financiamento da

assistência farmacêutica; medicamentos essenciais; boas práticas de armazenamento e distribuição de

medicamentos. Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec,

criada pela Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que dispõe sobre a assistência terapêutica e a

incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. Boas práticas farmacêuticas

para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação de produtos e da prestação de serviços

farmacêuticos em farmácias; medicamentos sob controle especial (Portaria nº 344/98 e suas

atualizações). Serviços farmacêuticos na atenção básica à saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de

Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos. Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos

Estratégicos. Brasília: Ministério da Saúde, 2014, 108 p. - Cuidado farmacêutico na atenção básica; caderno

1. Medicamentos genéricos, similares e de referência; exercício e a fiscalização das atividades

farmacêuticas (Lei nº 13.021/14). Controle de qualidade de produtos e serviços farmacêuticos.

Farmacologia geral: farmacocinética, farmacodinâmica. Conceito de biodisponibilidade e bioequivalência.

Farmacotécnica: preparação, através de fórmulas pré-estabelecidas de drogas e medicamentos

necessários ao atendimento a pacientes. Atuação do farmacêutico em todos os níveis de atenção à saúde.

Ciclo da Assistência Farmacêutica: boas práticas de armazenamento, distribuição de medicamentos,

dispensação. Regulação e fiscalização de estabelecimentos, produtos e serviços farmacêuticos. Controle

da demanda dos produtos e medicamentos; manutenção de estoques de medicamentos.

Físico - Física Médica

Conhecimentos Específicos: Estrutura da matéria; Interação da radiação com a matéria: fótons e

partículas; Produção de raios X; Radioisótopos, desintegração nuclear e tipos de decaimento; Dosimetria,

grandezas e unidades; Detectores de radiação (instrumentação); Proteção Radiológica e efeitos biológicos;

Física da Radiologia - radiologia convencional, radiologia intervencionista, mamografia, tomografia

computadorizada: princípios físicos de funcionamento dos equipamentos, formação de imagens, controle

de qualidade, aspectos específicos de proteção radiológica de pacientes e profissionais; Ultrassom e

Ressonância: princípios físicos de funcionamento dos equipamentos e formação de imagens, física nuclear.

Fisioterapeuta

Conhecimentos Específicos: Fisioterapia: conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação:

conceituação, objetivos, sociologia, processo e equipe técnica. Papel dos serviços de saúde. Modelos

alternativos de atenção à saúde das pessoas deficientes. Processo de fisioterapia: semiologia; exame e

diagnóstico, postura, diagnósticos das anomalias posturais (patomecânica e correção). Processos

incapacitantes mais importantes (processo de trabalho, problemas de atenção à saúde pré, peri, pós-natal

e na infância, doenças infectocontagiosas, crônico-degenerativas e as condições de vida); papel dos

serviços de saúde. Trabalho multidisciplinar em saúde; papel profissional e as instituições de saúde.

Fisioterapia em Traumato-ortopedia. Fisioterapia em Neurologia. Fisioterapia em Pneumologia. Fisioterapia

nas Afecções Reumáticas. Fisioterapia em Queimados. Fisioterapia em Cardiologia e Angiologia.

Fisioterapia em Ginecologia e Reeducação Obstétrica. Fisioterapia em Geriatria. Reabilitação profissional:

conceito, objetivos, processo e equipe técnica. Recursos terapêuticos em Fisioterapia. Prevenção: modelos

alternativos de atenção à saúde.



Nutricionista

Conhecimentos Específicos: Alimentação e Nutrição: histórico e conceito. Nutrientes: digestão,

absorção, metabolismo, fontes, biodisponibilidade, interações nutriente-nutriente. Necessidades e

recomendações nutricionais e dieta adequada. Deficiências nutricionais. Nutrição na gestação, lactação,

nutrição do lactente, nutrição na infância, na adolescência, no adulto e no idoso. Terapia Nutricional nas

Enfermidades: fundamentos de dietoterapia, má nutrição e enfermidades carências. Educação alimentar e

nutricional. Desnutrição: aspectos fisiológicos e econômicos-sociais, Desnutrição no Brasil. Transtornos

alimentares. Alergias e intolerâncias alimentares. Avaliação nutricional. Alimentos: características físico-

químicas; microbiologia, tecnologia de alimentos, rotulagem, legislação sanitária, APPCC. Técnica Dietética:

conceito, objetivos, pré-preparo e preparo de alimentos. Métodos utilizados para análise sensorial de

alimentos. Administração de unidades de alimentação e nutrição. Serviço de Nutrição e Dietética:

administração e organização. Estatística correlata à área de atuação. Métodos utilizados para análise de

aceitabilidade de alimentos. Concepções de Programas de Merenda Escolar e Suplementação Alimentar

em Escolas. Elaboração de cardápios. Avaliação alimentar e nutricional. Alimentação escolar. Política

Nacional de Alimentação e Nutrição. Vigilância Alimentar e Nutricional. Guia alimentar para a população

brasileira. Ética profissional. Legislação profissional.

Odontólogo - Antropologia Forense

Conhecimentos Específicos: Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático.

Diagnóstico bucal: exame da cavidade oral, anamnese, exame clínico e exames complementares.

Microbiologia e bioquímica bucal. Patologia bucal. Diagnóstico, semiologia e tratamento da cárie dentária.

Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Diagnóstico, semiologia e tratamento

das afecções da maxila e da mandíbula. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções pulpares.

Diagnóstico, semiologia e tratamento das doenças periodontais. Diagnóstico, semiologia e tratamento das

afecções das glândulas salivares. Diagnósticos odontológicos por imagem: técnica e interpretação de

imagens. Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, técnicas, cuidados e acidentes anestésicos.

Dentística operatória e restauradora: preparo cavitário, tratamento restaurador atraumático (ART),

adequação do meio bucal, proteção do complexo dentino-polpa e materiais restauradores. Materiais

dentários odontológicos. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. Cirurgia oral

menor. Princípios de traumatologia do sistema estomatognático. Urgências e emergências em odontologia.

Primeiros socorros. Oclusão: noções gerais, prevenção de más oclusões. Diagnóstico e tratamento das

dores faciais e disfunções temporomandibulares. Atendimento ao paciente pediátrico. Odontogeriatria.

Atendimento aos pacientes portadores de necessidades especiais. Doenças infectocontagiosas.

Epidemiologia das principais doenças bucais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças

periodontais. O uso do laser em odontologia, níveis de prevenção e aplicação. Educação em saúde:

orientações sobre dieta, higiene bucal e produtos para higiene bucal. Uso tópico e sistêmico do flúor.

Princípios ergonômicos na clínica odontológica. Biossegurança: controle da infecção (assepsia e

antissepsia). Esterilização e desinfecção de instrumentais e equipamentos. Odontologia social e saúde

pública: Sistema Único de Saúde (SUS), Programa de Saúde da Família (PSF). Ética profissional (Código de

ética odontológico) e Resolução Conselho Federal de Odontologia - CFO 63/2005, com suas atualizações

- Consolidação das normas para procedimentos nos Conselhos de Odontologia. Antropologia Forense:

Conceitos fundamentais. Princípios da identificação humana: identificação e identidade. Identificação

médico legal e odonto forense. Exame de vínculo genético (DNA forense). Exumações em sepulturas

regulares ou clandestinas; técnicas de escavação em sepulturas coletivas (valas comuns). Exame

osteológico e anatomia humana. Diagnóstico de fragmentos ósseos e dentários. Exame de Ossadas:

diagnóstico médico-legal da espécie; sexo, idade e estatura em ossadas e restos (remanescentes)

humanos; sinais de violência e causa mortis. Exames de imagem em Antropologia Forense. Atendimento

médico legal em grandes desastres (Acidentes de Massa) e protocolos internacionais de identificação

humana. Odontologia legal: Odontologia legal no Brasil e aspectos históricos. Evolução e alcance da

odontologia legal. Campo de atuação do odontolegista. Lei federal nº 5.081/1966 (regulamenta o exercício

da odontologia no Brasil). Diceologia e Deontologia odontológica. Código de Ética Odontológica e

Resolução CFO nº 63/2005, com suas atualizações - Consolidação das normas para procedimentos nos

Conselhos de Odontologia. Perícia odontológica nos foros civil, penal, trabalhista e administrativo.

Auditorias odontológicas. Documentos medicolegais e odontolegais. Elaboração de relatórios técnicos,

pareceres e laudos periciais. Traumatologia Forense aplicada a Odontologia Legal. Identidade e



Identificação Policial/Judiciária e médico odontolegal. Métodos de identificação em odontologia legal.

Imaginologia Forense em odontologia legal. Reconstrução facial utilizada em odontologia forense. Exame

de marcas de mordida e diagnóstico de violência interpessoal e doméstica. Odontopediatria forense e

diagnóstico de abuso em crianças e adolescentes.

CARGO: Analista de Tecnologia da Informação

CONHECIMENTOS GERAIS

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários).

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras:

substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e

sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e

nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição,

subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis

representações. Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra

de três simples ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas

e medidas - quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas -

tabela ou gráfico. Tratamento da informação - médias aritméticas. Noções de Geometria - forma, ângulos,

área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade.

Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Analista de Tecnologia da Informação

Conhecimentos Específicos: Sistemas operacionais Windows e GNU/Linux (características dos

sistemas operacionais, configuração e administração). Implementação e manutenção de imagens de

sistemas operacionais. Dispositivos de rede (hub, switch, roteador, access point etc.). Conhecimento básico

de configuração de switches e roteadores, vlans, Port Security etc. Topologias de rede, meios físicos,

modelo ISO/OSI, redes locais e de longa distância. Serviços de Internet e seus protocolos. Sistemas de

monitoramento de rede (Zabbix, Nagios etc). Segurança de sistemas: políticas de segurança, certificação

digital, criptografia, firewall, IDS, IPS, malwares etc. Tecnologia de voz sobre IP (VOIP). Instalação,

configuração e manutenção de antivírus Kaspersky (Kaspersky Security Center) ou similares. Instalação e

configuração de hotspots wifi. Manutenção de hardware, montagem e atualização de computadores e

servidores. Instalação e montagem física de redes (cabeamento, montagem de rack, crimpagem de cabos,

montagem de tomadas de rede etc.) seguindo normas de Cabeamento Estruturado (ABNT NBR

14565:2013 - Cabeamento estruturado para edifícios comerciais e data centers). Implementação e gestão

de domínios Active Directory com Microsoft Windows Server e/ou Samba 4: criação e manutenção de

usuários e grupos, definição e configuração de políticas de grupo, configuração e gestão de servidor de

impressão, configuração de permissões de pastas compartilhadas etc. Softwares de acesso remoto (telnet,

ssh, Microsoft remote desktop, VNC etc.). Administração de Windows Server 2012 ou superior e

Administração de Sistema Operacional Linux. Firewall Iptables. Proxy Squid. Dispositivos de rede (hub,

switch, roteador, access point etc.). Virtualização. Serviços DNS, SMTP, POP, IMAP, HTTP, SSH, FTP, DHCP,

LDAP, NFS, SMB. Configuração VPN IPSEC site-to-site. Serviços de infraestrutura de rede e resolução de

nomes como: Domain Name System (DNS), Windows Internet Name Service (WINS), Dynamic Host

Configuration Protocol (DHCP), Roteamento e Acesso Remoto (RRAS).

ANEXO IIICRONOGRAMA

ETAPAS DATAS

Início das inscrições das 10h00 de 10.06.2024

Término das Inscrições às 23h59min de 15.07.2024

Vencimento do boleto bancário 16.07.2024

Prazo para enviar a documentação referente:

- Solicitação de isenção da taxa de inscrição
10 e 11.06.2024

Divulgação do resultado referente:

- Solicitação de isenção da taxa de inscrição
24.06.2024



Período de interposição de recurso contra o indeferimento:

- Solicitação de isenção da taxa de inscrição
25 e 26.06.2024

Resultado da análise de recurso contra o indeferimento:

- Solicitação de isenção da taxa de inscrição
10.07.2024

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente:

- condição de jurado;

- candidato deficiente;

- condições especiais para a realização da prova.

10.06 a 15.07.2024

Divulgação do resultado referente:

- condição de jurado;

- candidato deficiente;

- condições especiais para a realização da prova.

05.08.2024

Período de interposição de recurso contra o resultado:

- condição de jurado;

- candidato deficiente;

- condições especiais para a realização da prova.

06 e 07.08.2024

Divulgação da análise de recurso contra o resultado:

- condição de jurado;

- candidato deficiente;

- condições especiais para a realização da prova.

15.08.2024

Aplicação da Prova Objetiva 01.09.2024

Divulgação do gabarito da Prova Objetiva 02.09.2024

Período de interposição de recurso contra o gabarito 03 e 04.09.2024

DEMAIS DATAS SERÃO INFORMADAS OPORTUNAMENTE

ANEXO IV TERMO DE DESISTÊNCIA

Eu, [Nome Completo do Candidato], CPF [Número do CPF], inscrito(a) no Concurso Público da

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP regido pelo Edital 336/2024, para o cargo de [Cargo],

venho por meio deste termo, declarar de forma irrevogável minha desistência total e definitiva do certame,

renunciando expressamente a:

1. Qualquer direito de nomeação ao cargo para o qual fui aprovado/classificado;

2. Qualquer direito de posse no referido cargo;

3. Qualquer outro direito ou vantagem decorrente da participação no concurso.

Declaro estar ciente de que esta desistência é absolutamente irretratável, não cabendo

qualquer tipo de recurso ou reconsideração posterior. Assumo total responsabilidade pelas consequências

desta decisão.

Local: [Cidade], [Estado]

Data: [Data]

_____________________________

Assinatura do(a) Candidato(a)

ANEXO V REQUERIMENTO DE FINAL DE FILA

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP

Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas

Sra. Pró-Reitora.

Assunto: Final de fila do concurso.

Eu,______________________________________________________, portador(a) do RG

nº____________________, CPF nº_______________________, residente e domiciliado(a) à

______________________________________, na cidade de _______________, aprovado(a) no Concurso Público

da Universidade Federal de São Paulo na ___ª colocação para o cargo: _____________________, de acordo

com o Edital 336/2024, venho por meio deste, formalizar meu pedido de deslocamento para o final de fila

no citado concurso público, conforme item 12.9.2, do referido edital



Declaro ter conhecimento de que este requerimento, apresentado em meu exclusivo interesse,

tem caráter irretratável.

Local: [Cidade], [Estado]

Data: [Data]

_____________________________

Assinatura do(a) Candidato(a)

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


